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0 e n c o n t r o d e B r a g a c o m a c u l t u r a d a R e n a s c e n ç a p o d e consi-
de ra r - se c o m o t e n d o o s e u início c o m A n d r é de E s c o b a r e c o m 
D. F e r n a n d o d a G u e r r a . O p r i m e i r o , a b a d e d o m o s t e i r o d e R e n d u f e , 
d e s e m p e n h o u u m no táve l p a p e l n o Concí l io d e Basi le ia , p o r 1434-1435, 
a o t r a t a r - s e da de f in i ção e f u n d a m e n t a ç ã o d o s ideais d a R e s t a u r a ç ã o 
Catól ica . P o r seu t u r n o , o Arceb i spo D. F e r n a n d o d a G u e r r a deu 
t o d o o seu apo io à a c t u a ç ã o d a q u e l e s idea is n a s u a a r q u i d i o c e s e 
e s e c u n d o u d e f o r m a inequ ívoca a s i n t e rvenções de J o ã o de Segóvia , 
n o Concílio de Basi leia , a f a v o r d a r e f o r m a d a c r i s t a n d a d e 1 . 

M a s s ó a p ó s 1530, c o m o esc reve o P r o f . Si lva Dias, «as cons te-
lações d o h u m a n i s m o c r i s t ão d e s l i s a r a m n o céu p o r t u g u ê s , t r a z e n d o 
cons igo o p r e c e i t o d a h i s t o r i c i d a d e da c u l t u r a , a opos i ção à medie -
va l idade e à esco lás t ica , a r e iv ind icação de u m a e s p i r i t u a l i d a d e 
evangél ica e i n t e r io r i s t a , e n f i m o i r e n i s m o ideológico e u m a c e r t a 
t o l e r ânc i a e m m a t é r i a d o g m á t i c a » 2 . A n d r é de Resende , os do i s J o ã o 
d e B a r r o s , D a m i ã o de Góis, Nico lau C lena rdo , J u a n F e r n a n d e z de 
Sevi lha , A n d r é de Gouve ia e o s l en t e s d o Colégio d a s Ar tes , p a r a 
s ó f a l a r de a lguns , f o r a m o s r e p r e s e n t a n t e s m a i s e m evidênc ia 
d e s s e e x t r a o r d i n á r i o m o v i m e n t o de r e n o v a ç ã o d o p e n s a m e n t o p o r t u -
guês d o s écu lo X V I . 

1 J. S. DA SILVA DIAS, Braga e a Cultura do Renascimento, Coimbra, 
1972, pág. 7 (com erudita bibliografia sobre este tema). 

2 Ibid., pág. 8. 



Q u a n d o D. J o ã o I I I p e n s o u e m reag i r e t o m a r p o s i ç ã o p e r a n t e 
a s i t u a ç ã o de a t r a s o e m q u e P o r t u g a l se e n c o n t r a v a e m r e l ação à 
E u r o p a cu l t a e a t é à p r ó p r i a E s p a n h a , j á e m e s t a d o de g r a n d e desen-
vo lv imen to , e r a , d e f ac to , caó t i co o e s t a d o e m q u e se p r o c e s s a v a m 
o s e s t u d o s n a Un ive r s idade p o r t u g u e s a . «A Unive r s idade , a i n d a e m 
Lisboa , agonizava p o r d e n t r o — e a r e s i s t ênc ia o f e r ec ida p e l o s s e u s 
p o d e r o s o s m e s t r e s , n ã o r a r o pe los s e u s p o d e r o s o s a lunos , à in ic ia t iva 
r e f o r m a d o r a d a Coroa , obr igava a cons iderá- la i r regeneráve l . As Facul-
d a d e s d e Ar tes , Teologia e C â n o n e s c a m i n h a v a m n u m a l h e a m e n t o 
q u a s e c o m p l e t o d a p r o b l e m á t i c a e d o s i m p e r a t i v o s ideológicos d a 
é p o c a e de u m a soc i edade e m t r a n s f o r m a ç ã o . T u d o se p a s s a v a c o m o 
se n e m o h u m a n i s m o c r i s t ã o t r i u n f a s s e n a E u r o p a , n e m o d r a m a 
re l ig ioso d a c r i s t a n d a d e se a b e i r a s s e d o seu p o n t o c u l m i n a n t e c o m 
a a t i t u d e d e L u t e r o , n e m a s e s t r u t u r a s soc iopol í t i cas a n c e s t r a i s esti-
v e s s e m e m d i scussão . O s j o v e n s dese r t avam-na , p r o c u r a n d o e m pres-
t ig i adas u n i v e r s i d a d e s de Caste la — Alcalá e S a l a m a n c a s o b r e t u d o — 
a s p e r s p e c t i v a s de in te l igência e d e c iência q u e a escola p o r t u g u e s a 
n ã o fo rnec i a» 3 . 

N o s ec to r d o ens ino d a s Ar tes , a s co i sas a p r e s e n t a v a m u m pano-
r a m a talvez a i n d a m a i s de so l ado r . Notava-se a f a l t a d e p r o f e s s o r e s 
e a i n s t ab i l idade d o c o r p o d o c e n t e e ra g r a n d e ; a s c a d e i r a s f u n c i o n a v a m 
de m a n e i r a m u i t o i r r egu l a r ; o s e s t u d o s l i t e r á r i o s m a n i f e s t a v a m 
u m a o rgan i zação de f ic ien te e o s seus p r o g r a m a s e d o u t r i n a s n ã o 
p a t e n t e a v a m s ina is d e p e r m e a b i l i d a d e à s d i r ec t r i ze s d o h u m a n i s m o ; 
o e s q u e m a pedagóg ico esco lás t ico m a n t í n h a - s e e m vigor ; a Lógica 
e a F i loso f i a N a t u r a l sob rev iv i am c o m o c u l t u r a d e b a s e d o s intelec-
t u a i s p o r t u g u e s e s 4 . 

Foi p e r a n t e u m t a l e s t a d o de co i sa s q u e D. J o ã o I I I p e n s o u 
e m t r a n s f e r i r a F a c u l d a d e d e Ar t e s p a r a C o i m b r a . N ã o e r a a p e n a s 
a m u d a n ç a q u e e s t a v a e m jogo . C o m e la e s t ava i n t i m a m e n t e asso-
c iada a ideia de «real izar u m a t r a n s f o r m a ç ã o p r o f u n d a d o r e g i m e 
pedagóg ico e d o s c o n t e ú d o s d o u t r i n a i s d o e n s i n o p r e p a r a t ó r i o » . 

S e r i a m o s m o n g e s d e S. J e r ó n i m o q u e i r i a m e n s a i a r o s novos 
p l a n o s e a s n o v a s d i r ec t r i ze s l i t e rá r ias , e a o e s f o r ç o d a q u e l e s 
jun ta r - se - i am as in ic ia t ivas t o m a d a s n a s m e t r ó p o l e s d e B r a g a e de 
É v o r a . C o m o esc reve o P r o f . Silva Dias : « T o d a s e s t a s e sco las s e 

3 Ibid., pág. 9 (vid. do mesmo autor A Política Cultural da Época de 
D. João III, vol. I, tomo 2°, pág. 444 e seguintes). 

1 J . S. DA SILVA DIAS, A Política Cultural..., pág. 444. 



a b r i r a m ou d e s e n v o l v e r a m s o b o s a u s p í c i o s d o M o n a r c a ou d o s 
seus c o n j u n t o s , e f o r a m s u p e r v i s i o n a d a s , q u a n d o n ã o ca r inhosa -
m e n t e a c a l e n t a d a s e p r o t e g i d a s , p o r e l e e s e u s m i n i s t r o s » 5 . 

D u a s m e d i d a s p a r e c i a m i m p o r e m - s e p a r a s e s a i r da s i t u a ç ã o 
d r a m á t i c a q u e se vivia n o c a m p o d o ens ino : a f o r m a ç ã o i m e d i a t a de 
in t e l ec tua i s d e m e n t a l i d a d e eu rope i a e u m a r eo rgan ização d a s insti-
t u i ções d e e n s i n o q u e t r o u x e s s e cons igo a i m p l a n t a ç ã o d o s p a d r õ e s 
c u l t u r a i s q u e e n t ã o v i g o r a v a m n a E u r o p a cu l ta . O envio de m u i t o s 
bo l se i ros p a r a P a r i s e p a r a o u t r a s c i d a d e s de F r a n ç a e de o u t r o s 
pa í ses e u r o p e u s , a t r a n s f e r ê n c i a da U n i v e r s i d a d e p a r a a c i d a d e d o 
Mondego e a c r i a ção d o Colégio d a s Ar t e s c o n s t i t u í r a m o s p r i m e i r o s 
ob jec t ivos d a r e f o r m a j o a n i n a . 

R e p o r t a n d o - n o s m a i s c o n c r e t a m e n t e a o c a s o de Braga , v a m o s 
e n c o n t r a r aí a p r e s i d i r a o s d e s t i n o s re l ig iosos d a a r q u i d i o c e s e 
D. Diogo de Sousa , « p r e l a d o act ivo, c o m f i b r a s de h o m e m d a Renas -
cença». Ainda n o r e i n a d o de D. M a n u e l , p e n s o u D. Diogo e m f u n d a r 
n a c idade p r i m a c i a l u m «Colégio d e Ar t e s e Teologia». M a s a ide ia 
n ã o f o i avan te , talvez, c o m o escreve o P r o f . Si lva Dias, p o r i n t r i ga s 
m o v i d a s n a Cor te , ta lvez pe l a Un ive r s idade , r e c e o s a de se ve r a m p u -
t a d a d e d u a s F a c u l d a d e s t ã o p r i n c i p a i s » 0 . 

D. Diogo de Sousa , « p r e l a d o de a l t a e s t i r p e civil e re l igiosa , 
a f e i t o desde longa d a t a a o s s e g r e d o s e m a n e j o s pol í t icos», v i a j o u 
m u i t o . Vemo-lo e m S a l a m a n c a , e m P a r i s e e m R o m a , c o n t a c t a n d o 
c o m p e s s o a s e m o v i m e n t o s q u e a p o n t a v a m p a r a a R e s t a u r a ç ã o 
Ca tó l i ca e p a r a a r e n o v a ç ã o d a m e n t a l i d a d e in t e l ec tua l . T r a v o u 
c o n h e c i m e n t o c o m a s d i r ec t r i ze s d o c í r cu lo in te lec tua l de R o b e r t 
Gaguin , e m P a r i s ; e m R o m a e F l o r e n ç a p r i v o u de p e r t o i g u a l m e n t e 
c o m p e r s o n a g e n s de r e c o n h e c i d o m é r i t o n a e s f e r a d o h u m a n i s m o 
e d a r e n o v a ç ã o c u l t u r a l e c r i s t ã q u e se e s t a v a a o p e r a r a p a s s o s 
l a rgos . 

E n t r e e s s e s n o m e s , lembre-se , p o r e x e m p l o H e n r i q u e Caiado, 
C a t a l d o Áqui la Sículo, P e d r o Marga lho , e tc . Além disso , e r a no t áve l 
o p res t íg io d e q u e gozava n o s m e i o s po l í t i cos d a co r t e . Disso n o s 
f a l a m a s c a r t a s d e D. M a n u e l e de D. J o ã o I I I . 

«As p r e s s õ e s ge ra i s d o m o v i m e n t o d a R e s t a u r a ç ã o Catól ica , 
e e m p a r t i c u l a r a s d a ag i t ação ideo lóg ica d e s e n c a d e a d a e m E s p a n h a 

3 Ibid., pág. 445. 
8 Ibid. 



p o r a l t u r a d o conc i l i ábu lo d e Pisa , e c o a r a m p r o f u n d a m e n t e , s e g u n d o 
n o s pa rece , n o seu e s p í r i t o » T . As ac l a r ações e m p r e e n d i d a s n o 5." Con-
cílio de L a t r ã o i m p r e s s i o n a r a m - n o f o r t e m e n t e , e s p e c i a l m e n t e a s 
r e l a t ivas à i l u s t r a ç ã o d o c l e ro e à r e f o r m a d a s congregações reli-
giosas . I s s o a p a r e c e c l a r a m e n t e de c a r t a s d i r ig idas a D. Manue l e a 
D. J o ã o I I I . 

S in t e t i z ando a f i g u r a de D. Diogo de S o u s a e os idea is q u e o 
a n i m a v a m , diz o P r o f . Silva Dias : «D. Diogo de Sousa , c o m o acaba-
m o s de ver , p o s s u í a a p t i d õ e s e spec ia i s p a r a c o m p r e e n d e r o s des fa sa -
m e n t o s p á t r i o s n o s p r i n c í p i o s d o sécu lo X V I . As luzes co lh idas e m 
s u a s p a s s a g e n s p o r S a l a m a n c a , P a r i s e R o m a fac i l i t avam-lhe a per-
cepção d o l e ta rgo e m q u e p o r a q u i j a z i a m o p e n s a m e n t o e a ins t ru -
ção. E c o m o p r e l a d o q u e vivia o a p o g e u d o m o v i m e n t o d a Res tau-
r a ç ã o Catól ica n a E u r o p a e p r e s e n c e a v a a c o r r i d a q u a s e ve r t ig inosa 
d o h u m a n i s m o a q u é m Alpes, m e d i r a t a m b é m o a l cance d a s re lações 
n o v a m e n t e e s t abe lec idas e n t r e o a p o s t o l a d o e a c u l t u r a . As provi-
d ê n c i a s q u e a d o p t o u n o c a m p o d o ens ino i l u m i n a m , a o m e s m o 
t e m p o , a s u a f o r m a ç ã o de esp í r i to e o seu zelo p a s t o r a l » 8 . 

E m 1509, c r iou e m B r a g a u m colégio c o m c a r á c t e r d e escola 
púb l i ca , m a s a in ic ia t iva n ã o v ingou. E m 1516 vo l tou a i n s i s t i r n o 
p r o b l e m a , m a s só e m 1527 c o n s e g u e vencer a s r e s i s t ênc i a s e i m p o r , 
de f in i t i vamen te , o seu p o n t o d e v i s ta . Levado pe los exemplos d o s 
p r e l a d o s ca s t e lhanos , c o m o Cisneros , q u e f u n d a r a a Un ive r s idade 
de Alcalá, e o u t r o s b i s p o s de S a l a m a n c a e de Sil ieeo de To ledo , q u e 
t i n h a m c r i ado colégios g rand iosos , D. Diogo de S o u s a p r o p õ e a o 
re i a i n s t a l ação de u m e s t a b e l e c i m e n t o p a r a o ens ino d a Teologia 
e d o s e s t u d o s p r e p a r a t ó r i o s , o f e r e c e n d o p a r a i s so o s neces sá r io s 
subs íd ios . Apesa r de n ã o lhe se r d a d o aque l e apo io q u e s e r i a d e 
e s p e r a r , o i l u s t r e an t í s t i t e n ã o des i s t i u d a ideia; e a s s im, e m 1531, 
i n s t i t u i f o r m a l m e n t e o colégio e dota-o de r e n d a s e de e s t a t u t o s 
p r ó p r i o s . Tra tava-se d o Colégio de S. Pau lo . 

C o m o esc reve o P r o f . Silva Dias, «va r reu , c o m a ene rg ia p r ó p r i a 
de u m h o m e m d a Renascença , o p r o g r a m a pedagóg ico d a Cor t e : 
n e m «bolse i ros» p a r i s i n o s n e m r e f o r m a d a Un ive r s idade , m a s a n t e s 
u m e s t abe l ec imen to de a r t e s e teologia n o P o r t o ou, de p r e f e r ê n c i a , 
e m Braga . O seu ges to r e f l e c t e ao vivo o d i fe renc ia l de m e n t a l i d a d e 

7 Braga e a Cultura do Renascimento, pág. 13 (vid. tb. A. DE JESUS 
DA COSTA, D. Diogo de Sousa novo fundador da cidade de Braga, Braga, 1962) 

8 Ibid. 



e n t r e o P r e l a d o e o S o b e r a n o — e n t r e d u a s ge rações de r e s p o n -
sáveis po l í t i cos p o r t u g u e s e s » 9 . 

E c o n t i n u a n d o o seu p e n s a m e n t o , p r o s s e g u e o ins igne m e s t r e 
a s u a aná l i se d a acção de D. Diogo de Sousa , p o n d o e m d e s t a q u e 
o s do i s po ios r e l a t ivos a o h u m a n i s m o e a o h u m a n i s m o c r i s t ã o : 
«Sousa , c o m o c r i a t u r a d a s u n i v e r s i d a d e s d e P a r i s e S a l a m a n c a e d o 
m o v i m e n t o d a R e s t a u r a ç ã o Catól ica , t i n h a d a s co isas c u l t u r a i s a 
ú n i c a v isão poss íve l a q u e m se f o r m a r a n u m c l i m a de a l i ança d e 
teologia e l e t r a s ou de t eo log ia e p a s t o r a l . O h u m a n i s m o i t a l i ano 
p o d e tê-lo a f e c t a d o e n q u a n t o p r o m o ç ã o d a s l e t r a s c láss icas , n ã o 
e n q u a n t o d ivórc io d a «ecles ias t ic idade» e d a c u l t u r a . O P iedoso , pe lo 
c o n t r á r i o , c r e s c e n d o e m p l e n a f a s e t r i u n f a l d o h u m a n i s m o c r i s t ão , 
q u a n d o vá l ida n ã o s ó p a r a a c r i s e d a in te l igência , m a s p a r a a c r i se 
d a consc iênc ia d o sécu lo X V I , viu d e u m go lpe q u e a r e c u p e r a ç ã o 
d o n o s s o a t r a s o s e r i a i m p r a t i c á v e l s e m u m a ass imi lação d i r ec t a , 
n o s g r a n d e s c e n t r o s e u r o p e u s , d a s o r i e n t a ç õ e s e p e r s p e c t i v a s d o 
p e n s a m e n t o u n i v e r s a l » ] 0 . 

Afinal , n ã o h a v i a a n t a g o n i s m o e n t r e a ide ia d o a r c e b i s p o e a 
d o rei . D. J o ã o I I I , c r i a n d o o s e s t u d o s e m S a n t a Cruz e depo i s n o 
Colégio d a s Ar tes , e s t a v a a a c t u a r n a m e s m a l i nha de D. Diogo. 

E m 1531 j á D. Diogo de S o u s a e s t a v a p r o f u n d a m e n t e empe-
n h a d o n o s p r e p a r a t i v o s d o seu Colégio de Ar t e s e Teologia . Dif icul-
d a d e s n ã o f a l t a r a m d e vá r i a o r d e m . Mas , e m 1532, e s t a v a ju r id i ca -
m e n t e f u n d a d o o e s t a b e l e c i m e n t o p o r q u e t a n t o a n s e a r a . Note-se , 
c o n t u d o , q u e n ã o se f a l a d a Fi losof ia , e a Teologia e o s C â n o n e s 
f i c a r a m de f o r a . A p e n a s s e f a z m e n ç ã o de u m m e s t r e de G r a m á t i c a 
e de o u t r o de Lógica. 

É m a n i f e s t a a d i f e r e n ç a e n t r e o p l a n o de e s t u d o s d o Colégio 
b r a c a r e n s e e o d o Colégio d a s Ar t e s de C o i m b r a . O P r o f . Si lva Dias 
a p o n t a a l g u n s p o n t o s de d ivergênc ia : a f a l t a de o rgân ica d o ens ino 
e m c lasses s e p a r a d a s , a a s soc iação d o e s t u d o d a l a t i n i d a d e c láss ica 
a o d a l i t e r a t u r a e d a c u l t u r a d e R o m a ; n ã o se d á i m p o r t â n c i a a o 
grego e a o h e b r a i c o n a f o r m a ç ã o d o h o m e m cul to , n e m se ve r i f i ca 
a «pe rcepção d o va lor d o c l a s s i c i smo c o m o d i sc ip l ina b a s i l a r d o 
e sp í r i t o e d o h u m a n i s m o c o m o s i s t e m a de c u l t u r a i r r ad i an t e» . 

8 Ibid., pág. 16. 
" Ibid. 



Ou, p o r o u t r a s p a l a v r a s : « t ra ta -se de u m p l a n o de e s t u d o s 
o r d e n a d o à Teologia e e m q u e a s h u m a n i d a d e s n ã o t ê m a i n d a n e m 
o l u g a r d e p r e p a r a t ó r i o - b a s e , n e m a p o s i ç ã o de c u l t u r a s u f i c i e n t e 
e n e c e s s á r i a p a r a a v ida , q u e o s h u m a n i s t a s lhes a t r i b u í a m e q u e 
o g o v e r n o p o r t u g u ê s lhes r e c o n h e c e r á c o m a f u n d a ç ã o d o Colégio 
d a s Artes». 

M a s , m e s m o as s im, n ã o p o d e de ixa r de s e p ô r e m evidênc ia 
o q u e r e p r e s e n t o u a c r i a ção d o i n s t i t u t o b r a c a r e n s e . Assis t iu-se à 
s u p e r a ç ã o d o q u a d r o t r a d i c i o n a l d a s e sco l a s ca t ed ra i s , u m a vez q u e 
o g o v e r n o d o colégio f o i p o s t o n a d e p e n d ê n c i a m a i s d i r e c t a d o Ordi-
n á r i o d iocesano , e, a inda , pôs-se e m d e s t a q u e o p a p e l d a c u l t u r a 
p r o f a n a d e n t r o d o q u a d r o d o s e s t u d o s ec les iás t icos . E , p r inc ipa l -
m e n t e , p o r q u e e m o p o s i ç ã o à s o r i e n t a ç õ e s d o h u m a n i s m o i t a l i ano , 
q u i s a f i r m a r c l a r a m e n t e o s n e x o s f o r t e s q u e u n e m a re l ig ião à 
c u l t u r a . 

M o r t o D. Diogo de S o u s a (1523), sucede- lhe D. H e n r i q u e , a 
q u e m « p e r t e n c e m o s l o u r o s d a i n s e r ç ã o d o ens ino ep i scopa l de 
B r a g a n a s d i r ec t r i ze s d a Renascença» . F o i s igni f ica t iva a in f luênc ia 
exerc ida n o n o v o a r c e b i s p o p o r André d e R e s e n d e e p o r C lena rdo . 
P a s s o u p o r t r ê s f a s e s a a c t u a ç ã o d o p e n s a m e n t o d o I n f a n t e . As d u a s 
p r i m e i r a s d i z e m r e s p e i t o à c o n t i n u a ç ã o d a s i n s t a l ações e à c r i a ção 
e d o t a ç ã o de u m a l ição de G r a m á t i c a e d e o u t r a de Poé t i ca . A te r -
ce i ra , a m a i s i m p o r t a n t e , d e 1539, a b r a n g e u a e recção d o colégio 
e m e s t u d o gera l , c o m n o v a s c a d e i r a s d e R e t ó r i c a , F i losof ia , C â n o n e s 
e Teologia . 

N e s t e e s q u e m a deixa de se d a r s e g u i m e n t o à o rgân ica m e d i e v a l 
d o t r ív io e d o q u a d r í v i o . E s t á , pe lo c o n t r á r i o , e m v igor a pedagog ia 
h u m a n í s t i c a , a q u e s ó f a l t a o e n s i n o d o grego , d o h e b r a i c o e d a 
m a t e m á t i c a , q u e m a i s t a r d e i r e m o s e n c o n t r a r n o Colégio d a s Ar tes , 
o r g a n i z a d o s e g u n d o o s e s q u e m a s d o Colégio Tr i l i ngue d e Lova ina 
e d o Colégio d e F r a n ç a . 

Re fe r indo- se a o c a r á c t e r de m o d e r n i d a d e d o p l a n o d e e s t u d o s 
d o Colégio de S. Pau lo , diz m u i t o a p r o p ó s i t o o P r o f . Si lva Dias : 
«Sa l t a b e m à v i s ta a m o d e r n i d a d e c u l t u r a l d o e s t a b e l e c i m e n t o . 
P a r a lá d a s i m p l e s i n t r o d u ç ã o d o s a l u n o s n o s r u d i m e n t o s d a l íngua , 
v isava a fami l ia r izá- los c o m a e locução e a c u l t u r a d o Lácio, p o n d o -
-lhes d i a n t e d o s o lhos o s p r i m o r e s d o l a t i m e os e n s i n a m e n t o s d a 
s u a l i t e r a t u r a e m p r o s a e verso , d o s e p i s t o l ó g r a f o s a o s m o r a l i s t a s , 
d o s i n t é r p r e t e s d a n a t u r e z a a o s h i s t o r i a d o r e s d a v ida . As h u m a n i -
d a d e s a p a r e c e m n e s t e q u a d r o pedagóg ico , n ã o c o m o u m p u r o conne-



c i m e n t o i n s t r u m e n t a l , m a s c o m o u m f a c t o r i m p r e s c i n d í v e l d e c u l t u r a 
e f o r m a ç ã o h u m a n a » " . 

E n t r e o s m e s t r e s m a i s ins ignes d o Colégio de S. P a u l o n e s s a 
a l t u r a , de s t acam-se C lena rdo , V a s e u e Marc i a l de Gouveia , q u e impr i -
m i r a m a o s e s t u d o s a l i m i n i s t r a d o s u m a p r o j e c ç ã o e x t r a o r d i n á r i a . 

D. H e n r i q u e d o t o u o Colégio de r e n d a s a v u l t a d a s e d e e s t a t u t o s 
p r ó p r i o s . Pe la aná l i s e d o s d o c u m e n t o s c h e g a d o s a t é nós , p o d e ver-^e 
n i t i d a m e n t e o e m p e n h o q u e l h e m e r e c e u o e s t a b e l e c i m e n t o d e ens ino 
b r a c a r e n s e . 

Mas , e o q u e i m p o r t a f o c a r , j á c o m o s u c e d e r a c o m D. Diogo de 
Sousa , t a m b é m D. H e n r i q u e via n o Colégio de S. P a u l o u m m e i o 
ideal de f aze r f a c e à f a l t a d e c u l t u r a d o c l e ro d iocesano e à s neces-
sidades espiri tuais do povo cristão: ignorantiam scientiae in clero et 
in populo nobis divina dispositione comissis... obviare. «E era por 
i s so q u e a i n s t i t u i ção se d e s t i n a v a s i m u l t a n e a m e n t e a o s le igos e a o s 
s ace rdo te s , e a e d u c a ç ã o e o e n s i n o n o s a p a r e c e m a l i ados n a s u a 
e s t r u t u r a o rgân ica . O p a p e l d o s p r e c e p t o r e s cons i s t i a , j u s t a m e n t e , n a s 
ac t iv idades de aux i l i a res d idác t i cos d o m a g i s t é r i o e n a s t a r e f a s d a 
f o r m a ç ã o m o r a l d o s a l u n o s » 1 2 . 

Pe l a l e i t u r a d e c e r t a s p r o v i s õ e s e c a r t a s p a s t o r a i s , vê-se q u e 
e r a m a s p r e o c u p a ç õ e s p a s t o r a i s , a f o r m a ç ã o d o c lero e o c u m p r i m e n t o 
d o s p r e c e i t o s l a t e r a n e n s e s q u e o r i e n t a v a m a acção de D. H e n r i q u e . 
Ou s e j a , «o convívio d a s h u m a n i d a d e s e d a teologia». N o seu espí-
r i t o e s t a v a o p r o p ó s i t o de f aze r d o Colégio d e S. P a u l o u m a verda-
de i r a u n i v e r s i d a d e ec les iás t ica : et ibi generale vigeat studium. 

C o m o se p o d e i m a g i n a r , n ã o f o i p e q u e n a a r e a c ç ã o a o s progres -
s o s e a o s p r o j e c t o s p a r a o f u t u r o d o i n s t i t u t o b r a c a r e n s e . C o i m b r a 
e o re i n ã o e s t a v a m a ve r c o m b o n s o lhos o q u e se e s t a v a a p a s s a r 
e m Braga . E m 1541, p o r exemplo , D. J o ã o I I I i n t e rve io j u n t o de 
D. Diogo d a Silva, s u c e s s o r de D. H e n r i q u e , ob r igando-o a a b a n d o n a r 
a ideia de c r i a r u m a U n i v e r s i d a d e n a cap i t a l d o Minho . A t e n d e n d o 
à s ca rênc ia s d o p a í s q u a n t o a r e c u r s o s m a t e r i a i s e a pe s soa l docen te , 
c o m p r e e n d e - s e a o p o s i ç ã o d a Cor t e . E , a l ém, d isso , cor r ia - se o r i sco 
de u m a d i s p e r s ã o q u e só t r a r i a i nconven ien te s . C o m o esc reve o 
P r o f . Si lva Dias : «O o b j e c t i v o d a C o r t e e r a s i m p l e s m e n t e i m p e d i r q u e 
a in ic ia t iva d o N o r t e v iesse a a f e c t a r a s i n s t i t u i ções d o M o n d e g o , 
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q u e d e v i a m ser a s ú n i c a s de c a r á c t e r s u p e r i o r , t a n t o n a s Ar t e s c o m o 
n a Teo log ia e n o D i r e i t o » 1 3 . 

Q u a n d o , m a i s t a r d e , j á e m É v o r a , D. H e n r i q u e p e n s o u e m f u n -
d a r aí u m a Unive r s idade , de n o v o teve de c o n t a r c o m o v e t o d o 
m o n a r c a e s ó a p ó s a m o r t e d e s t e a i de i a s e p ô d e conc re t i z a r . 

D. Diogo d a Si lva f a v o r e c e u o m e l h o r q u e l h e fo i poss íve l a s 
in ic ia t ivas a q u e o s s e u s p r e d e c e s s o r e s h a v i a m l a n ç a d o o m b r o s . 
E r a g r a n d e a a f l u ê n c i a de a l u n o s à s a u l a s e o n ível d o ens ino min i s -
t r a d o e r a no táve l . 

Seguiu-se D. B a l t a s a r L i m p o n o g o v e r n o d a a r q u i d i o c e s e de 
Braga . P r o f u n d a m e n t e m e r g u l h a d o n o s idea is d a R e f o r m a Catól ica , 
o novo m e t r o p o l i t a b r a c a r e n s e p r o c u r o u d e s d e logo i m p r i m i r a o 
Colégio de S . P a u l o n o v a v ida e u m i m p u l s o m a i s v igoroso . «A ideia-
- fo rça q u e l h e a n i m a o p e n s a m e n t o e d i r ige a a c ç ã o c h a m a - s e zelo 
p a s t o r a l » , s u b l i n h a o P r o f . Si lva Dias . 

Chocava-o g r a n d e m e n t e a i g n o r â n c i a d o seu c l e ro e a f a l t a d o s 
c o n h e c i m e n t o s m a i s e l e m e n t a r e s p a r a p o d e r e m d i r ig i r c o m a digni-
d a d e c o n v e n i e n t e o s d e s t i n o s d o p o v o c r i s t ão . C o m o n ã o b a s t a v a m 
a s i n s t a l a ç õ e s p r ó p r i a s e a p e r s o n a l i d a d e j u r í d i c a o u t o r g a d a s p o r 
D. Diogo d e S o u s a e p o r D. H e n r i q u e , D. B a l t a s a r p e n s o u d e s d e o 
iníc io d o s e u p o n t i f i c a d o b r a c a r e n s e n a d o t a ç ã o d e u m p a t r i m ó n i o 
r e g u l a r e su f i c i en te . 

P a r a f a z e r f r e n t e à s e n o r m e s d e s p e s a s d o Colégio, n ã o e r a m 
su f i c i en t e s a s r e n d a s d a s i g r e j a s de S. P e d r o d o S o u t o , de S a n t a 
M a r i a de Negre los , de S. J u l i ã o d e Va lpaços e d e S a n t a Ana de 
Vimie i ro , q u e j á h a v i a m s ido a t r i b u í d a s pe los s e u s p r e d e c e s s o r e s . 

O q u a d r o d o c e n t e d o Colégio de S. P a u l o c o m p u n h a - s e de do i s 
l en t e s de Teologia , do i s de C â n o n e s , do i s de Ar t e s (Lógica e Fi loso-
f i a ) e do i s de G r a m á t i c a . Tra tava-se , c o m o se vê, de u m estabele-
c i m e n t o de ens ino de f o r m a ç ã o ecles iás t ica , c o m a h i e r a r q u i z a ç ã o 
d a G r a m á t i c a à s Ar t e s e d e s t a s à Teologia . 

D. B a l t a s a r q u i s a i n d a d a r a o Colégio de S. P a u l o u m a orgâ-
n i c a s e m e l h a n t e à d a U n i v e r s i d a d e de C o i m b r a e d o Colégio d a s 
Ar tes . E , c o m o a q u i , p r e t e n d i a a s s o c i a r a f o r m a ç ã o in t e l ec tua l à for-
m a ç ã o re l ig iosa d o s e s t u d a n t e s . A c u l t u r a n ã o dev ia s i tuar -se à 
m a r g e m d a v ida . 

Mas , a p e s a r d o s e s f o r ç o s t enazes d o s a r c e b i s p o s b r a c a r e n s e s , 
a s co i sa s n ã o c a m i n h a v a m c o m a q u e l e b r i l h o q u e s e r i a d e e s p e r a r , 
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n e m o s r e s u l t a d o s e r a m o s d e s e j a d o s . V á r i o s f a c t o r e s c o n t r i b u í r a m 
p a r a isso: d i f i c u l d a d e s n o r e c r u t a m e n t o de m e s t r e s c o m p e t e n t e s , 
o b s t á c u l o s l e v a n t a d o s p e l a C o r t e e f a l t a d e r e c u r s o s m a t e r i a i s . 

D. F r e i B a r t o l o m e u d o s M á r t i r e s ape rcebeu- se i m e d i a t a m e n t e 
d o p r o b l e m a . Do Ca rdea l D. H e n r i q u e r e c e b e r a a e x p r e s s a i n c u m -
bênc ia de c o n f i a r a docênc ia e a a d m i n i s t r a ç ã o d o Colégio a o s P a d r e s 
da C o m p a n h i a d e J e sus . Após v á r i a s hes i t ações , o f a c t o consumou-se . 
Os J e s u í t a s f i c a v a m a s u p e r i n t e n d e r n o s d e s t i n o s d a a c a d e m i a 
b r a c a r e n s e . E m 29 e 30 de Agosto de 1559 chegava-se a u m a c o r d o , 
depo i s de f e i t a s a s n e c e s s á r i a s negoc iações c o m S. F r a n c i s c o de 
B o r j a e Inác io de Azevedo. 

Mas , c o m a e n t r e g a d o Colégio à C o m p a n h i a , desfaz ia-se a ide ia 
de c r i a r e m B r a g a u m a u n i v e r s i d a d e . Pois , e n t r e t a n t o , e r a c r i a d a 
a de É v o r a (1559) e e m C o i m b r a a F a c u l d a d e de Teologia e s t a v a e m 
p leno f u n c i o n a m e n t o . 

O q u e n ã o q u e r d izer q u e n o Colégio d e S. P a u l o n ã o se t ivesse 
a s s i s t ido a u m e x t r a o r d i n á r i o d e s e n v o l v i m e n t o e a u m a va lo r i zação 
m u i t o s ignif ica t iva . O s J e s u í t a s f i c a r a m c o m o e n c a r g o de g a r a n t i r e m 
u m a c lasse de p r i m e i r a s l e t r a s , t r ê s de H u m a n i d a d e s , u m a de Ar tes , 
o u t r a de Teologia M o r a l (Casos de Consc iênc ia ) e o u t r a a i n d a d e 
Teologia E s p e c u l a t i v a ( p a r a a l ição de S. T o m á s ) . A i n c l u s ã o d a 
Teologia E s p e c u l a t i v a p a r e c e n ã o t e r s ido d a in ic ia t iva d o s J e s u í t a s . 
A o b r i g a ç ã o s ó c o m e ç o u q u a n d o o a r c e b i s p o d o t o u a a c a d e m i a 
p a u l i s t a c o m a s r e n d a s d a i g r e j a d e S. S a l v a d o r de P e r e i r a e s u a s 
anexas de S. T iago de Moldes e S a n t a M a r i n h a de Reme lhe . M a s 
depo i s a C o m p a n h i a consegu iu desv incu la r - se d o c o m p r o m i s s o , s e m 
p e r d a d o p a t r i m ó n i o , f i c a n d o c o m a o b r i g a ç ã o d e inc lu i r u m a 
s e g u n d a c a d e i r a de Teologia M o r a l . 

N o f u n d o , e r a D. H e n r i q u e e m É v o r a , o u m e l h o r a U n i v e r s i d a d e 
local , q u e n ã o p o d i a ve r c o m b o n s o l h o s a ex i s tênc ia de u m a c a d e i r a 
de Teologia E s p e c u l a t i v a e m Braga . H a v i a «o pe r igo d e u m desv io de 
f r e q u ê n c i a n o p r e s e n t e e d e u m a r e n o v a ç ã o d o s s o n h o s u n i v e r s i t á r i o s 
d o pas sado» . 

D e s t a f e i t a , o i n s t i t u t o d e B r a g a n ã o p a s s a v a d e u m es tabe le -
c i m e n t o d e ens ino m é d i o . E s t a v a p e r d i d a u m a c a u s a q u e a ce r t a a l t u r a 
p a r e c e u e s t a r g a n h a : a c r i a ção e m B r a g a d e u m a Un ive r s idade . 

E r a 1560 c o m e ç a r a m a s a u l a s c o n f i a d a s a o s p a d r e s d e S. I nác io . 
C o m o r e i t o r , f i c o u I n á c i o d e Azevedo; e m Teologia , e n c o n t r a m o s , 
pe lo m e n o s e m 1564, D o m i n g o s Ca rdoso ; I n á c i o de T o l o s a e Diogo 
de Cisne i ros f o r a m os p r i m e i r o s m e s t r e s d e Casos de Consc iênc ia . 



A f r e q u ê n c i a e r a m u i t o g r a n d e , q u e r de leigos q u e r d e eclesiás-
t icos . E n q u a n t o e m 1562 o n ú m e r o de a l u n o s e r a s u p e r i o r a 200, 
e m 1571 j á u l t r a p a s s a v a o m i l h a r . 

F a z e n d o u m b a l a n ç o d a p e d a g o g i a i nac i ana e d a s u a ap l i cação 
n a a c a d e m i a b r a c a r e n s e , o P r o f . Si lva Dias p õ e e m d e s t a q u e o p ro -
g re s so d a o rgân ica esco la r , m u i t o d i f e r e n t e d o q u e f o r a n o t e m p o 
d e D. Diogo de Sousa , de D. H e n r i q u e e de D. B a l t a s a r L i m p o . 

O Colégio fo i f u n d a m e n t a l m e n t e u m a in s t i t u i ção de c u l t u r a 
geral , c o m o se d e p r e e n d e d a ex is tênc ia de t r ê s c lasses s i m u l t â n e a s 
de h u m a n i d a d e s , c o n t r a u m a q u a d r i e n a l de f i losof ia . A teo logia , 
e m b o r a l ecc ionada , e s t a v a f o r a d o p l a n o de e s t u d o s de c a r r e i r a . 

O q u e n ã o s ign i f ica q u e a c u l t u r a gera l e s t ivesse a l h e a d a da 
f o r m a ç ã o m o r a l d o s a lunos . E s c r e v e e m conc lusão o P r o f . Si lva 
Dias : «Den t ro d a s l im i t ações d e u m e s t a b e l e c i m e n t o de c u l t u r a gera l , 
o Colégio d e S. Pau lo , d e s d e a s u a e n t r e g a à C o m p a n h i a de J e s u s , 
t o r n o u - s e o p r i m e i r o e m a i s no t áve l g inás io d o n o r t e d o pa í s , e u m 
d o s c e n t r o s p r i n c i p a i s de i r r a d i a ç ã o d o h u m a n i s m o ca tó l i co n a n o s s a 
p á t r i a . Pe lo nível e pe l a ef icácia , deixa a p e r d e r de v i s t a a s acade-
m i a s c o n g é n e r e s d o P o r t o e de B r a g a n ç a » 1 1 . 

A B r a g a , q u e p a r e c e t e r s ido «o p r i m e i r o b e r ç o d a r e f o r m a 
esco la r p o r t u g u e s a d o sécu lo XVI», seguiu-se É v o r a e Olivença, e 
d e p o i s o s Colégios de P e n h a L o n g a e d a Cos ta , e s t e s c o n f i a d o s a o s 
j e r o n i m i t a s , e m q u e Fre i Diogo de M u r ç a m a i s s e d i s t ingu iu . Mas , 
c o m o diz o P r o f . Si lva Dias : «Por d i g n a s de a p l a u s o q u e f o s s e m , 
c o m o inic ia t ivas , n ã o c o n d u z i a m , p o r si, ã e u r o p e i z a ç ã o in te lec tua l 
d a n o s s a gen te . A h i s t ó r i a reg is ta -as a p e n a s c o m o s i n t o m a s de poli-
t ização d o s p r o b l e m a s c u l t u r a i s e p e d a g ó g i c o s » 1 0 . 

V o l t a n d o a o Colégio de S. Pau lo , n ã o p o d e de ixa r de s e d e s t a c a r 
o r e l e v a n t e p a p e l de D. F r e i B a r t o l o m e u d o s M á r t i r e s , o m a i o r o b r e i r o 
d a R e f o r m a Catól ica e m P o r t u g a l , o n d e q u i s a p l i c a r a s g r a n d e s l i nhas 
t r a ç a d a s e m T r e n t o . 

N o s e u no táve l t r a b a l h o s o b r e D. F r e i B a r t o l o m e u d o s Már-
t i r e s " , o P a d r e R a u l Ro lo p õ e e m evidênc ia o q u e f o r a m o s cui-
d a d o s d o g r a n d e a r c e b i s p o n o q u e toca à f o r m a ç ã o c u l t u r a l d o c lero 

1 4 Braga e a Cultura do Renascimento, pág. 42. 
1 3 A Política Cultural..., pág. 487. 
1 U P. Frei RAÜL DE ALMEIDA ROLO, O Bispo e a sua Missão Pas-

toral segundo D. Frei Bartolomeu dos Mártires, Porto, 1964. 



N ã o r e s t a a m e n o r d ú v i d a de q u e Dr . F r e i B a r t o l o m e u c o m p r e e n -
d e u c o m o p o u c o s d o s e u t e m p o o q u e s ign i f i cava e o q u e r ep re -
s e n t a v a a b o a i l u s t r a ç ã o d o s s e u s s a c e r d o t e s p a r a p o d e r e m s e r 
p a s t o r e s de a l m a s d i g n o s e e f ic ien tes . 

A a t e n ç ã o q u e l h e m e r e c e u o Colégio de S. P a u l o , a i m p o r -
t â n c i a d a d a à s c a d e i r a s de Casos d e Consc iênc ia e a c r i a ção d o 
S e m i n á r i o Conci l ia r de B r a g a a í e s t ã o a a t e s t a r à ev idênc ia aqu i lo 
q u e a c i m a f i c o u d i to . 

C o n h e c e n d o de p e r t o a e x t r a o r d i n á r i a o b r a q u e o s P a d r e s d a 
C o m p a n h i a e s t a v a m a r ea l i za r n o pa í s , n ã o h e s i t o u e m r e c o r r e r a 
eles p a r a levar a c a b o a p r o f u n d a r e n o v a ç ã o q u e d e s e j a v a i m p r i m i r 
a o Colégio de S . Pau lo . «Os colégios d a C o m p a n h i a e r a m a f i n a 
f l o r d a pedagog ia e d a i n s t rução» , e s c r eve R a ú l Rolo . E m a i s a d i a n t e 
diz: « E s t a s i t u a ç ã o d o colégio ( s e m a e f ic iênc ia c u l t u r a l p a r a q u e 
f o r a f u n d a d o ) , o f r u t o q u e os J e s u í t a s e s t a v a m a d a r n a s o u t r a s 
c i d a d e s e o a p r e ç o q u e D. F r e i B a r t o l o m e u t i n h a pe los « P a d r e s 
R e f o r m a d o s » f i z e r a m c o m q u e e le n ã o h e s i t a s s e u m m o m e n t o . 
Aqueles P a d r e s n o colégio de S. P a u l o e s o b a s u a vigi lância soli-
c i t u d e s e r i a m u m i n s t r u m e n t o a p r o p ó s i t o p a r a a o b r a c u l t u r a l 
s o n h a d a p o r ele p a r a o seu p o v o e o seu c l e r o » 1 7 . 

É c e r t o q u e a l ição de Teo log ia veio a c r i a r a l g u m a s s o m b r a s 
e b o r r a s c a s n a s r e l a ç õ e s e n t r e o Arceb i spo e o s P a d r e s d a Compa-
nh ia . E l e s ab i a m u i t o b e m que , s e m u m a e s m e r a d a f o r m a ç ã o teoló-
gica, o c l e ro n ã o p o d i a desenvo lve r u m a acção p a s t o r a l ve rdade i ra -
m e n t e f r u t u o s a . I n t e r e s sou - se i m e n s o p a r a q u e n a s d ioceses hou-
vesse s e m p r e , p e l o m e n o s , u m teó logo e u m c a n o n i s t a . As I g r e j a s 
Ca ted ra i s d e v e r i a m d e s t i n a r a t e r ç a p a r t e d a s s u a s p r e b e n d a s p a r a 
a f o r m a ç ã o de teó logos e c a n o n i s t a s . D. F r e i B a r t o l o m e u q u i s p e d i r 
i s so a o Concí l io d e T r e n t o . 

O P a d r e M i r ã o p õ e e m re levo esse g r a n d e d e s e j o d o Arceb i spo 
d e inc lu i r n o Colégio d e S. P a u l o a l ição de Teologia . 

M a s c o m o se v iu a t r á s , s u r g i r a m d i f i c u l d a d e s e a c a d e i r a de 
Teologia E s p e c u l a t i v a p a s s o u a c a d e i r a d e Casos de Consc iênc ia . 

C o m o se ve rá ad i an t e , q u a s e t o d o s o s d o c u m e n t o s f a l a m d e 
D. F r e i B a r t o l o m e u d o s M á r t i r e s e d a s s u a s p r e o c u p a ç õ e s e c u i d a d o s 
c o m a f o r m a ç ã o c u l t u r a l d o c lero . C o n s t i t u e m , pois , m a i s u m teste-
m u n h o e l o q u e n t e d a g r a n d e z a de a l m a q u e p o s s u í a e o i m p ô s a o s s e u s 
c o n t e m p o r â n e o s e à h i s tó r i a . 

" Ibid., pág. 167. 



* 

E m p e s q u i s a s f e i t a s n o Arqu ivo d a U n i v e r s i d a d e de C o i m b r a , 
fo i -nos p r o p o r c i o n a d o g r a ç a s à a j u d a d o P r i m e i r o C o n s e r v a d o r , 
Dra . D. Lígia B r a n d ã o , a q u e m a q u i q u e r e m o s m a n i f e s t a r a n o s s a 
g r a t i dão , e s t u d a r a l g u n s d o c u m e n t o s r e l a t ivos a D. F r e i B a r t o l o m e u 
d o s M á r t i r e s e a o Colégio de S. P a u l o de B r a g a q u e j u l g a m o s s e r e m 
inéd i tos . 

O p r i m e i r o é u m a p r o v i s ã o de D. F r e i B a r t o l o m e u d o s M á r t i r e s , 
d a t a d o de 26 de Agosto de 1560, e m q u e se f a l a d a s s u a s p r e o c u p a -
ções de d a r a o c l e ro u m a d i g n a f o r m a ç ã o i n t e l e c t u a l e eclesiás-
t ica , h i s t o r i a n d o o q u e j á h a v i a m f e i t o o s s e u s p r e d e c e s s o r e s , 
D. Diogo de S o u s a , D. H e n r i q u e e D. B a l t a s a r L i m p o ; e d a e n t r e g a 
d o Colégio d e S. P a u l o a o s P a d r e s d a C o m p a n h i a de J e s u s . E s s a 
p r o v i s ã o é s egu ida d e u m a p r o c u r a ç ã o d a t a d a d e 30 d o m e s m o 
m ê s e ano , e m q u e se n a r r a o c o n t r a t o c o m o P a d r e F r a n c i s c o de 
B o r j a e Inác io de Azevedo. 

O s e g u n d o , d e 18 d e J a n e i r o d e 1561, é t a m b é m u m a p ro -
visão de D. F r e i B a r t o l o m e u d o s M á r t i r e s p a r a q u e o m e i r i n h o , 
o a lca ide e o a l j u b e i r o d a c i d a d e c u m p r a m a s o r d e n s d o r e i t o r d o 
Colégio q u a n d o s e t r a t a r de p r e n d e r p e s s o a s l igadas a o r e f e r i d o 
Colégio. 

O t e rce i ro , d e 27 d e F e v e r e i r o d e 1561, é o u t r a p r o v i s ã o d o 
a r c e b i s p o e m q u e d e t e r m i n a q u e o s P a d r e s d a C o m p a n h i a f i c a m 
a g o v e r n a r o Colégio de S. P a u l o c o m t o d o s o s p o d e r e s c o m o suce-
d e r a c o m o seu ú l t i m o a d m i n i s t r a d o r , o P a d r e B a l t a s a r Álvares . 

O q u a r t o , de 26 de Agos to de 1564, m a i s u m a p r o v i s ã o d e D. F r e i 
B a r t o l o m e u d o s M á r t i r e s , m a n d a q u e n ã o d e v e m ser a d m i t i d o s a o s 
e x a m e s p a r a o r d e n s s a c r a s a q u e l e s e s t u d a n t e s q u e n ã o t i v e r e m 
e s t u d a d o L a t i m e M o r a l n o Colégio d e S. Pau lo . 

O q u i n t o , de 28 de Abri l de 1564, é u m a p r o v i s ã o de D. F r e i Bar-
t o l o m e u , q u e d e t e r m i n a a ex i s tênc ia d e u m a c a d e i r a d e Teologia 
E s p e c u l a t i v a , a l é m d a s de L a t i m , Ar tes , F i loso f i a e Casos de Cons-
ciência , n o Colégio de S. Pau lo , d a d a a g r a n d e n e c e s s i d a d e q u e se 
ve r i f i ca n a s u a c r i ação p a r a os s a c e r d o t e s d a a r q u i d i o c e s e . Diz-se 



e x p r e s s a m e n t e q u e s e r á a l ição d e Teo log ia de S. T o m á s . P a r a garan-
t i r o seu f u n c i o n a m e n t o , é d o t a d o o Colégio de S. P a u l o c o m a s 
r e n d a s d a s i g r e j a s de S. S a l v a d o r de P e r e i r a , de S a n t a M a r i n h a d e 
R e m e l h e e d e S . T i ago de Moldes , q u e a c a b a v a m de vagar . T a m b é m 
se f a l a d a e r m i d a d e N o s s a S e n h o r a d a F r a n q u e i r a q u e f i c a r á igual-
m e n t e a n e x a a o d i t o Colégio. 

O sexto , de 29 d e M a r ç o de 1565, n o v a p rov i são , t r a t a d e 
a s p e c t o s d e o r d e m d i sc ip l ina r e m o r a l r e l a c i o n a d o s c o m os colegiais 
de S. Pau lo . O m e i r i n h o e o a lca ide d a c i d a d e d e v e m p r e n d e r o s 
e s t u d a n t e s q u e n ã o f o r e m o b e d i e n t e s a o s s e u s m e s t r e s . 

O sé t imo , c o m a m e s m a d a t a , é u m a r e p e t i ç ã o , d o a n t e r i o r . 

O oi tavo, é u m a p r o v i s ã o de D. F r e i B a r t o l o m e u d o s M á r t i r e s , 
de 5 de Abri l de 1565, e m q u e se d e t e r m i n a q u e n ã o d e v e m viver 
p e r t o d o Colégio m u l h e r e s d e m á v ida . N o f i n a l d e s t e d o c u m e n t o , 
faz-se r e f e r ê n c i a a u m a p r o v i s ã o de D. S e b a s t i ã o s o b r e o m e s m o 
t e m a . 

O n o n o , é o u t r a p r o v i s ã o d o a r c e b i s p o b r a c a r e n s e , de 4 d e 
J a n e i r o d e 1566, e m q u e se o r d e n a q u e n ã o se d e v e m p a s s a r c a r t a s 
d e c u r a s a o s c lé r igos q u e n ã o f r e q u e n t e m a s l ições d e Casos de 
Consc iênc ia n o Colégio d e S. Pau lo . 

O déc imo , d e 12 de S e t e m b r o de 1566, é m a i s u m a p r o v i s ã o d o 
p r i m a z de B r a g a , e m q u e obr iga a f r e q u ê n c i a d a s a u l a s de Casos 
de Consc iênc ia a o s c lér igos d a a rqu id iocese , s e m o q u e n ã o p o d e r ã o 
r e c e b e r a s c a r t a s de c u r a s n e m c o n f e s s a r . 

O d é c i m o p r i m e i r o , d e 10 de J u l h o de 1567, é o u t r a p r o v i s ã o 
d e D. F r e i B a r t o l o m e u s o b r e o a s s u n t o j á t r a t a d o n a p r o v i s ã o d e 
5 de Abril de 1565. 

O d é c i m o s e g u n d o , de 21 de O u t u b r o de 1570 ( r e i t e r a d o a 28 
d o m e s m o m ê s e a n o ) , é u m a p r o v i s ã o d o C a r d e a l I n f a n t e , e m q u e 
se c o n f i r m a a ap l i cação de 400 000100 ré i s de p e n s ã o d o m o s t e i r o 
de Ca rvoe i ro e de R e n d u f e a f a v o r d o Colégio de S. Pau lo . 

Manuel Augusto Rodrigues 



A P Ê N D I C E DOCUMENTAL 

I 

26.8.1560 

In nomine Domini amen. Saibão quãotos este público instrumento de 
Instituição, approvação, confirmação, trespassação e composição virem que no 
anno de N. S. Iesu Christo de mil e quinhentos e sesenta annos, aos trinta 
dias do mes dagosto do dito anno, em a mui nobre augusta e sempre leal 
cidade de Braga, em hos paços arcebispaes, estando hi presente ho muito 
illustre e R . m o Senhor ho Senhor Dom frei Bertolameu dos Mártires por 
mercê de Deus e da Santa See apostolica Arcebispo e Senhor de Braga, primas 
das Espanhas etc. loguo per sua R . m a Senhoria foi dito perante mim notário 
e testemunhas abaixo nomeadas que tãoto que chegara a este Arcebispado 
commeçara a entender nos cárregos e obrigações que a seu offício pastoral 
pertencião, achara per informação que avia muita necessidade de reformação 
e doctrina na cleresia e povo cristão pela qual causa alguns de seus anteces-
sores como forão ho arcebispo dom Dioguo de Sousa e assi ho Senhor Cardeal 
Infante, sendo arcebispo, ordenarão que nesta cidade ouvesse estudos e os 
edificarão, em os quaes ouvesse mestres que lessem e doctrinassem e pera 
isso annexarão algumas rendas ainda que não fossem abastante como foi a 
Igreja de Santa Maria de Fregrelhas e a de Sancta Maria do Vimieiro, succe-
dendo-lhes deppois ho Arcebisppo dom Balthesar Limpo, seu antecessor, movido 
pellas mesmas rezões e querendo prover e effectuar ho sobredito da maneira 
que sortisse effeito cousa tão santa e necessária ordenou aver mais mestres 
nos ditos estudos e pera sustentação delles desuniu da mesa arcebispal a 
Igreja de São Salvador de Marzedo, câmara da dita mesa, e a unio e encor-
porou in perpetuam à capella de São Paulo dos ditos estudos, ho que tudo 
fizera com parecer de letrados e consentimento e approvação do cabido, feito 
solenemente como disso inteiramente lhe constara, e assi tornara a unir à 
dita capella os estudos a Igreja de Santa Maria de Vimieiro, e que dado 
caso que a união da dita câmara de Mazedo se não executasse nos fructos 
delia fora pello dito Arcebisppo dom Balthesar pagar os mestres e sustentar 
os estudos e fábrica delles de sua casa e que vendo sua senhoria quão neces-
sário era se effectuar ho sobredito e ir em melhor aumento pela muita 
necessidade que avia muita falta neste arcebispado, principalmente em Barroso 
e de Trallos Montes e antre Lima e Minho, como por experiência achara, 
visitando as ditas comarccas arcebisppado detreminara que todo ho sobredito 
começado per seus antecessores se comprisse e pera que se fizesse com mais 



brevidade conforme a muita necessidade que disso avia com deliberação e 
parecer de pessoas doctas e virtuosas e zelosas do serviço de nosso senhor 
ordenara que nesta cidade ouvesse hum Collégio dos padres da Companhia 
de Jesus pera que tomasse em seus ditos estudos e capella de São Paulo com 
todo ho acima dito que a ella está anexo e obrigação de doctrina e insinar 
ho que assi fazia per ha experiência que nestes reinos e outros avia da muita 
doctrina e proveito na Igreja de Deus que hos ditos padres da companhia 
fazião confiando que além da doctrina que ensinarião nas ditas escollas farião 
muito proveito no povo com exemplo da sua boa vida e virtuosos custumes 
e por tão bem ver que el rei nosso Senhor e ho Cardeal Infante por essa con-
fiança e conhecimento delles lhes entregarão seus estudos e collégios e que achão-
doze os dias passados nesta cidade presente ho muito reverendo padre Fran-
cisco de Borga, geral da dita Companhia em Espanha e índias, e outros 
padres delia, tratara com elle ho sobredito e tomarão assento como abaixo 
se dirá deixando pera isso ho dito comissário por seu procurador abastante 
ao padre dom Ignácio da dita Companhia como consta per húa procuração 
cujo treslado a Verbo ad Verbum hé o seguinte: 

In nomine Domini amen. Saibão quãotos este presente público instro-
mento e procuração virem que no anno do nacimento de N. S. Ihesu 
Christo de mil e quinhentos e sesenta annos, aos vinte e seis dias do 
mês de Agosto do dito, na cidade de Braga, em ho ospital de São Marquos 
que está fora dos muros da dita cidade estando hi presente ho padre 
Francisco de Borga, comissário geral da companhia de Jesus em Espanha 
e nas índias, pelo dito padre Francisco de Borga foi dito que ante mim 
notário público e testemunhas abaixo nomeadas que no milhor modo via 
iure causa e forma que podia e per direito mais valor fazia como de feita 
fez constituio, deputou e solenemente ordenou ordenou (sic) por certo e 
abastante procurador actor feitor e dos negócios infra scriptos gestor e 
núncio especial e geral com tãoto que a especialidade não derogue a gerali 
dade nem pelo contrairo scilicet a dom Ignácio, sacerdote da mesma compa-
nhia, pera en seu nome e da dita companhia possa aceitar ho concerto 
que ho Senhor Arcebispo fizer sobre ho Collégio que se ade fazer nesta 
cidade de Braga e eschollas que sua Senhoria R . m a commete ao governo e ensino 
da dita companhia e asinar e dar outorga e consentir no dito concerto e 
assi possa aceitar pela mesma maneira quaisquer rendas e bens e benefícios 
e uniões e quaesquer provisões que sobre elle ho dito Senhor arcebispo lhe 
quiser dar e possa tomar posse dos ditos benefícios, bens e fazendas eschollas 
e collégios e de tudo pedir seus instrumentos com poder de subestabelecer 
hum e muitos padres com semelhãote ou limitado poder e os revogar 
cada vez que quiser fiquãodo sempre esta provisam em seu vigor e geral-



mente poderá fazer e dizer acerqua do sobredito assi e da própria maneira 
que elle dito constituinte faria e diria se a todo. 

Nas costas: Fundação do Collegio — n.° 198. 
Provisão de Dom Frei Bertholomeu dos Mártires, expedida a vinte e 

sete de Fevereiro de mil quinhentos secenta e hum pela qual entrega o 
Regimento e admenistração dos Estudos de Braga aos Padres da Companhia. 

E ainda: treslado da trespasaçâo que Sua Ex. a Rev . m a das Scholas 
de Braga à Companhia. 

Ao cimo (no início): a própria com outra 2.' da declaração da 1." está 
na gaveta que tem por título «fundação deste collégio» neste mesmo escritório. 
Trelado da fundação deste collégio feita pello Senhor dom frei Bartolomeu dos 
Mártires, fundador, Arcebispo Primás. 

Tem ainda a data de 1560 e a f da Companhia de Jesus. 

I I 
Ao cimo: fl. 6 

18.1.1561 

Nós ho Arcebispo primas e Senhor de Braga etc. mandamos ao nosso 
meyrinho e alcaide desta cidade, que todalas vezes que ho Rector do colégio 
de São Paulo da Companhia de Jesus, mandar a cada hum de vós que 
leve presa alguma pessoa que no dito colégio estudar, ao castelo ou aljube, 
o façaes e ao meyrinho que tiver o aljube ou carcereiro do Castello manda-
mos que tenhão presas as taes pessoas e as soltem conforme a como ho 
dicto Rector mandar e bem assy mandandovos que busquem alguas pesoas 
se trazem armas o fareis e lhas tomareis e fareis delias aquillo que vos 
ho dicto Rector mandar compriu-o assi dado em Braga a 18 de Janeiro. 
Pero Tavares o fiz de 1561. 

Assina: o arcebispo primás 
Tem o selo 

Nas costas: n.° 206 — Provisão do mesmo Arcebispo do anno de mil 
quinhentos secenta e hum para que o meirinho, alcaide e aljubeiro cumprão 
as ordens do reitor da Companhia. 



E ainda: Provisão de S. Ex." Rev. pera o meirinho ou alcaide fazerem 
o que o Reitor lhes mandar acerqua dos estudantes do colégio. 

E ainda: 1561 — Provisão de S. S. pera o meirinho ou alcaide fazer 
o que o padre reitor lhe mandar acerca dos estudos. 

I I I 

27.2.1561 

Dom frey Bartholameu dos Mártires por mercê de Deus e da sancta 
egreja de Roma Arcebispo e senhor de Braga, primas das Espanhas etc. 
Aos que a presente viren saúde em Deus fazemos saber, como nós por algumas 
justas causas e bons respeitos que pera isso tivemos, trespasamos aos padres 
da Companhia o regimento e administração dos estudos e colégio de Sam Paullo 
desta nossa cidade com todo o que lhe pertemce pera que nelles exercitem 
os cáreguos e obriguações comforme a dita trespasação, na qual pedimos a 
sua sanctidade que asy ho aja por ben e ha confirme, e por que ho doctor 
Baltasar Alvarez nosso provisor era administrador e rector dos ditos studos, 
consentio e cedeu na dita trespasação todo o direito que tinha na tal rectoria 
aos ditos padres, pollo que avemos por bem de cometer como cometemos 
aos ditos padres da Companhia que elles possão administrar e governar nos 
ditos studos e colégio com todo o que lhe pertemça asy e tão comoridamente 
como ho dito rector o podia fazer por que pera isso lhe damos nossa autho-
ridade e poder. E todo, e mandamos a todas e quaesquer pessoas a que 
tocar que por taes os ajam, conheção e obedeção e outrosy mandamos sub 
pena de excomunhão a todos e quaesquer caseiros, foreiros do dito colégio 
que lhe se acudão com todas as remdas ao dito colégio pertemcemtes conforme 
a a dita trespasação que lhe fizemos, o que asy avemos por bem até que 
venha confirmação de sua sanctidade. Dada em Braga aos vinte e oito dias 
do mês de Fevereiro. Francisco Mendes de nosso mandado ha fez de mil 
quinhentos e sesenta e hum annos. 

Assina: o arcebispo primás 
Tem selo 

Nas costas: n.° 198 — 1561 — Provisão per a qual Sua Ex. a Rev. dá 
o cárrego das Scholas com todo o que a elas pertence aos da Companhia asi 
como dantes o tinha o provisor. 



IV 

Ao cimo: 1564 
26.8.1564 

Dom frey Bartolameu dos Mártires por mercê de Deus e da sancta igreja 
de Roma arcebispo e Senhor de Braga, primás das Espanhas, e do conselho 
dei Rei nosso Senhor etc. a quoamtos esta nossa provisam virem, fazemos saber 
que por justos respeitos que nos a isso movem ordenamos e mandamos que 
nenhum dos nossos examinadores nos tempos que se celebrarem ordens asi 
particullares como geraais, admitta ao exame asi pera ordens sacras como 
menores qualquer estudante que estudar Latim nesta nossa cidade, sem 
primeiro lhes mostrar bastante certidam como frequentou as escollas do collégio 
desta cidade, e ouvio as lições e qualquer das clases e se exercitou na 
disciplina moral em que os padres do dito collégio custumão commumente 
exercitar os estudantes de suas escollas, noteficamo-lo asy aos ditos examina-
dores e lhes mandamos de virtude dobidiência que asy o cumpram inteira-
mente. Dada em Braga por nós asinnada a XXV dagosto de 1564 annos. 
Pero do Valle a fez. E mandamos que esta se fixe nas portas do dito collégio 
pera que os estudantes nam possam alegar alguma ignorancia. E nenhuma 
pessoa a tirara das ditas portas sob pena de dez cruzados e da prisão. 

Assina: O arcebispo primás 

Nas costas: n.° 207 — Provisão do mêsmo Arcebispo do anno de mil 
quinhentos sesenta e quatro para não ser admitido a ordens os que não 
tivessem estudado Latim e Moral no Collégio dos mesmos Padres. 

E ainda: 1564 — De Sua Senhoria sobre os que hão-de tomar ordens que 
levem certidão dos bedéis do collégio. 

V 
28.4.1564 

União de S. Salvador de Pereira, e suas annexas, ao collégio de Braga: 
a obrigação da lição de Theologia se fixou depois. 

Dom frey Bertolameu dos Mártires por mercê de Deus e da Sancta 
Igreja de Roma Arcebispo e senhor de Braga, primás das Hespanhas etc. 



Aos que esta nossa carta de perpetua uniam e posse virem fazemos saber 
que sendo hora vagas as Igrejas parochiaes de Sam Salvador de Pereira e 
Sancta Marinha de Remelhe e Sam Tiago de Moldes suas annexas do termo 
da Villa de Barcellos deste nosso Arcebispado per simplex renunciação per nos 
aceitada que em nossas mãos fez o licenc.do Bertolameu do Valle nosso desem-
bargador último Abbade e possuidor que delias foy. Considerando nos o 
muyto grande proveito que resultaria a toda a clerezia deste nosso Arcebis-
pado e assi a todallas Igrejas delle avendo nesta nossa cidade e collégio 
de sam Paulo da companhia de Iesu delia hüa liçam de sancta Theologia allém 
das mais de Latim, Artes e Philosophia e Casos de Consciência que em 
elle temos ja ordenado que aja. Porquanto avendo hay, todas as pessoas 
que estudão e ao diante estudarem no dito collégio podem sair suficiente-
mente instructos pera o regimento e governação de todas as ditas Igrejas 
e pera a cura das almas delias de que se seguirã muyto fructo e serviço 
de Deus. E como o dito collégio não tem tantas rendas com que commoda-
mente se possa sustentar mestre e preceptor que aja de leer a dita liçam 
allém dos mais encarregos delle e que sendo as ditas Igrejas unidas ao 
dito collégio de Sam Paulo os padres delle podem fazer muyto fruito a 
seus fregueses com suas pregações e amoestações e assi em todas as Villas 
e lugares grandes que haa por derredor como confiamos que farão principal-
mente nos tempos de Advento e Quaresma. Nos a nossa apresentação 
e desta nossa sancta Igreja de Braga in solidum unimos e incorporamos 
in perpetuam as ditas Igrejas de Sam Paulo por causa e respeito de pera 
sempre aver em elle a dita lição de Sancta Theologia que será a de S. Thomas. 
A qual se leerá todo o tempo que esta ordenado que se leão as mais lições 
e pera ella avera algum mestre docto e sufficiente que bem e como deve a 
possa leer e a proveito dos ouvintes. A qual sendo caso que por algüa via 
aconteça que pello tempo em diante (o que nosso senhor não permite) deixe 
de aver e assi cesse a causa a qual nos moveo a fazer esta uniam e sendo 
amoestado o Rector do dito Collégio que com ella mande satisfazer como 
he resão e o não cumprir dentro naquelle tempo que commodamente deve 
por este mesmo feito ficará relaxada esta uniam e desfeita e os prelados 
que pollo tempo forem poderão livremente ordenar e prover das ditas Igrejas 
como lhes parecer serviço de Deus e descargo de seu offício e consciência 
e pera que as almas dos fregueses delias não padeção em algum tempo detri-
mento no spiritual e temporal e possão ser sustentados todos seus encargos. 
Ordenamos que nas ditas Igrejas aja pera sempre dous capelães ad nutum 
removives dos quaes hum curara a dita Igreja de Sam Salvador e o outro 
as duas annexas pella maneira que até agora esta ordenado e pera elles 
apartamos das rendas delias Vinte mil reis em cada hum anno forros e 



exemptos de todo cargo e obrigaçam que aja e possa aver por rezão de 
quaisquer cousas e obrigações das ditas Igrejas. Dos quaes cada hum avera 
dez mil reis e pera que milhor e mais commodamente os taes capelães folguem 
de pessoalmente residir nas ditas Igrejas como de direito são obrigados averão 
mais dos seus assentos casas em que vivão e tanta terra em que possão bem 
ter orta e pumar e assi algum campo pera suas necessidades. Os quaes cape-
lães e que ao diante forem nos serão a nos e nossos soccessores pera sempre 
apresentados pollo Rector do dito Collégio e tais que sejam aptos e suffi-
cientes pera a cura das almas das ditas Igrejas pera que lhe seja por nós 
cometida e sendo caso que algum delles se ache de tal vida e condigam que 
não deva de ser consentido no tal cargo -poderá a livremente pollo dicto 
Rector ser expedido nos tempos polias nossas constituições aos curas ordenados 
e nos será por elle outro ou outros apresentados pera por nos serem em 
a tal cura confirmados. E sendo caso que outrosi por nós ou nossos visita-
dores sejão os taes capelães ou capelão achados que pareça não deverão ser 
mais consentidos na cura das ditas almas poderão livremente ser delia lançados 
e outros em seu lugar postos que nos serão pollo dito Rector apresentados 
no termo de nossas constituições ou que pera isso lhe for assignado: o geral 
sendo passado sem se cumprir com tal apresentaçam sem mais ser esperado 
poderão livremente ser outros postos por nós como nos parecer serviço de 
Deus e porquanto a hermida de Nossa Senhora da Franqueira he de muyta 
Romagem e devoçam e em ella ategora foy Deus muyto servido pello que 
tem muyta necessidade que ande sempre o cargo delia em pessoas devotas 
e amigas de Deus e taes que tenhão muyta Vigilância que ande sempre bem 
provida e repairada de todo o necessário pera que assi numqua cesse a 
devoçam que em ella ha mais antes cada vez vaa em mais crecimento con-
fiando nos que os padres do dito collégio faram os sobreditos muy perfeita-
mente e como cumpre ao serviço de nosso senhor. Ordenamos que a dita 
hermida e cargo delia com todallas oblações e cousas a ella per qualquer via 
pertencentes e que ao diante pertencerem anden com o dito collégio com 
encarg'- e obrigação de pellas rendas das ditas Igrejas cumprirem com todo 
o sobredito e com todo o mais que bem parecer a nós e nossos visitadores e 
dos prelados desta Sancta Igreja. Pello que mandamos sob pena de excomu-
nhão a todolos caseiros e fregueses das ditas Igrejas que daqui em diante 
as ajam e tenhão por unidas in perpeluum polia maneira que dito collégio 
de São Paulo e como taes acudam e façam acudir con todas as rendas foros 
dízimos e cousas a ellas per qualquer via pertencentes ao Rector e padres 
delle e assi a qualquer clérigo, tabalian ou notário que com esta carta de 
perpétua uniam requerido for os metam en nome do dito collégio em posse 
das ditas Igrejas e cousas a ellas pertencentes pella maneira acima declarada 



e per qualquer outra que milhor em direito aja lugar e de todo lhes passem 
os instrumentos necessários em testemunho do qual lhes mandamos passar a 
presente sob nosso sinal e sello sendo a todo presentes por testemunhas o 
Doctor Antonio Francisco nosso desembargador e Antonio Mendes padre da 
dita Companhia. Dada em a nossa ciudade de Braga aos vinte e oyto dias do 
nacimento de nosso senhor IESU XPO de Mil e quinhentos y sesenta y quatro 
annos a qual os padres delle por sua livre vontade e por fazerem serviço a 
nosso senhor tem ja determinado que no dito collégio ao diante aja. O Arce-
bispo primáz. 

O doctor Bertholameu Fernandes provisor e vigário geral no spiritual e 
temporal en esta corte e arcebispado de Braga pcllo Rmo. Senhor Dom Frei 
Berthollameu dos Mártires per mercêe de Deos e da Sancta Sée Apostólica 
arcebispo e senhor de Braga Primaz das Espanhas etc. a quantos esta virem 
faço saber que por parte do rector e padres do collégio de São Paulo da 
Companhia de Jesus desta cidade de Braga me forão digo me foi presentada 
huma carta de perpetua união e posse de São Salvador de Pereira e suas 
anexas S . , a Marinha de Remelhe e de Sanctiaguo de Moldes do termo da villa 
de Barcellos desta diocese de Braga feita ao dito collégio de São Paulo, pasada 
pello sobredito Senhor Arcebispo, scripta em pergaminho assinada por elle dito 
Senhor e sellada com o seu sello pendente per fita de linhas branquas torcidas 
digo trocidas, e vermelha, singellos metido en corpo de pao e no qual cstavão scul-
pidas as armas do dito Senhor Arcebispo Primaz sã limpa inteira carescendo de 
todo vício e sospeição segundo per ella requerendo-me que porquanto tinhão 
necessidade de hum e mais tresllados delia em públiqua e auténtiqua forma 
debaixo de meu sinal e sello desta carta que per ante mim serve e lho 
mandasse doar o que visto per mim lhe mandei dar o actual scripto, do qual 
dou minha autoridade ordinária com interposição de decreto e mando que se 
lhe dêe fée e crédito em juizo e ffora delle assi como se daria a própria 
original se ffosse exibida e apresentada. Dada fora dos muros da cidade de 
Braga em as minhas pousadas sos meu sinal e sello desta corte que per ante 
mim serve aos dezassete dias do mes de Septembro Pero Dias Alvares notário 
apostólico aprovado a fez e assinou de seu público sinal de mil quinhentos 
setenta e hum annos. 

Assina: Bartolomeu Fernandes, Vigário Geral 

E eu sobredito: Pero Dias 
notário apostólico approvado pello ordinário desta corte de Braga que appre-
sento tresllado per mandado do dito senhor Provisor fez treslladar a pessoa 
fiel da própria original com que concorda e o comcertei com o notário imfra 



scripto por tanto o subscrevi e assinei de meu público sinal que tal hée 
in fidem premissus rogatus scripsi: 

Concertado comigo notário V e r i t a s n o n J U ^ u a e r i t 

An I gullum 
Pero da Fomsequa 

Pero Dias Alvares 
Ao sello — X reis 
Ao notário Miguel Lopes — LXXX rs 

Este documento tem o n.° 47. 

VI 

29.3.1565 

Dom frey Bertolomeu dos Mártires por mercê de Deus e da sancta 
Igreja de Roma arcebispo e senhor de Bragua, primás das Espanhas etc., 
fazemos saber que sendo nós ora enformado que alguns estudantes do collégio 
de São Paullo desta cidade, esquecidos da obediência que se deve aos mestres, 
desatentadamente lhes desobedeciam e não catavão a devida reverência, nem 
menos querião sofrer o castiguo que por suas cullpas e negligências às vezes 
lhes mandavão dar. E como estas desobediências mereção ser castiguadas com 
todo riguor e asy se costuma fazer era outras partes: seram certos daquy em 
diante todos e quaisquer estudantes do dito collégio de qualquer género e 
condição que seião, que se não reverenciarem seus mestres com devido acata-
mento e não obedecerem inteiramente a seus mandados asy no castiguo que 
lhe mandarem dar por suas cullpas como nas mais cousas de seu offício, além 
de os não consentirem mais nos estudos do dito collégio, serão pressos e casti-
guados como merecer seu mau ensino e desobediência e pera este effeito 
mandamos pella presente aos nossos meirinhos e alcaide desta cidade que 
sendo qualquer delles chamado pello Rector do dito colégio pera prender 
algum dos ditos estudantes váa loguo com diligência e fará tal prisão e os 
presos leve ao alljube desta nossa cidade porque asy havemos por serviço de 



Deus. Dada em Bragua a vinte e nove de março. Francisco de Faria a fez 
de mil quinhentos sesenta e cinquo. O Arcebispo primás. 

Assina: O Arcebispo primás 

Este documento tem o n." 213. 

Nas costas: Provisão pera o meirinho e alcaide per mandado do 
p. Rector prender os estudantes que não forem obedientes a seus mestres. 

VII 

29.3.1565 

Dom frey Bartholomeu dos Martyres per mercê de Deos e da santa 
Igreja de Roma Arcebispo e Senhor de Braga Primás das Espanhas etc. faze-
mos saber que sendo nós hora enformado que alguns estudantes do collégio 
de Sam Paulo desta cidade esquecidos da obediência que se deve aos 
Mestres, desatentadamente lhes desobedecião e não catavão a devida reve-
rência, nem menos querião sofrer o castigo que por suas culpas e negli-
gências as vezes lhes mandavão dar. E como estas desobediências mereção 
ser castigadas com todo vigor e assi se costume fazer em outras partes, 
sejão certos daqui em diante todos e quaesquer estudantes do dito collégio 
de qualquer género e condiçam que sejão, que se não reverenciarem seus 
Mestres com devido acatamento e não obedecerem inteiramente a seus man-
dados assi no castigo que lhe mandarem dar por suas culpas como nas mais 
cousas de seu offício, além de os não consintirem mais nos estudos do dito 
collégio, serão presos e castigados como merecer seu mao ensino e desobe-
diência. E pera este effeyto mandamos polia presente aos nossos meirinhos 
e alcaide desta cidade, que sendo qualquer delles chamado pollo Rector 
do dito collégio pera prender algum dos ditos estudantes vá logo com 
diligência e faça a tal prisam e os presos leve ao aljube desta nossa cidade 
porque assi o avemos por serviço de Deos. Dada em Braga a 29 de Março. 
Francisco de Faria a fez de 1565. 

Assina: o arcebispo primás 
Tem selo 



No fim: Nós o arcebispo primas, etc. mandamos a vós Pero Mendes 
carcereiro do nosso aljube etc. ou quem vosso cargo tiver que sendo-vos levado 
alguns estudantes ou pessoa alguma por mandado do reitor do colégio de 
São Paulo para em vosso poder o terdes em custódia os dias que lhe parecer 
que lhe não leveis de carceragem mais de corenta reis a cada hum por bem 
e nos parecer proveito de nosso senhor. Compri-o assi e não façaes o contrário. 
Sua Rev . m n Senhoria o mandou pelo reverendo padre frei Johão de Leiria seu 
logotente e governador deste arcebispado, aos cimquo dias do mes de Julho. 
Antonio Cordeiro nosso fameliar de nosso mandado a fez de 1571 annos. E o 
mesmo mandamos ao carcereiro do Castello do secular da dita nossa cidade. 
Dado ut supra. 

Assina: Frey Johão de Leiria 

Nas costas: n.° 213 — Provisão do Arcebispo Dom Frey Bartholomeu 
dos Mártyres de vinte e nove de Março de mil quinhentos secenta e cinco, 
contra os estudantes do Collégio da Companhia de Braga, que faltassem 
ao respeito aos seus Mestres. 

E ainda: De Sua Senhoria pera prenderem os estudantes que paguem de 
carceragem 40 rs. somente. 

E ainda: 1565 — Provisão de Sua Senhoria pera prenderem os estudantes 
e que paguem de carceragem somente corenta rs. 

VI I I 

Ao cimo: 2.« —1565 — fl. 16 

* t 

5.4.1565 

Dom frei Bartollameu dos Mártires per mercê de Deus e da sancta igreja 
de Roma Arcebispo e Senhor de Bragua primás etc. Aos que esta nossa 
provisam virem fazemos saber que nós fomos informado que a esta nossa 
cidade vinham muitas moças e molheres de fora e muitas delias com speramça 
de servirem na cidade os moradores delia, e outras fingindo necessidades 



pera pidirem esmollas, e outras por outros e diversos respeitos e muitas 
delias deixavam seus amos com que viviam e tomavão casaes sobre si, e 
e outras se punham aqui dasento usando de custumes perjudiciaaes ao povo. 
E algumas que avia annos que aqui vieram de fora tomavam custumes repro-
vados com que emganavam molheres e moças pera cairem em muitas deso-
nestidades donde se causava muito dano aa cidade e República e se semeão 
maos custumes e mao exemplo e causa muito escâmdollo, e corrompem os 
bõos custumes asi em alguns casados como solteiros. E ainnda pessoas eccle-
siásticas, e filhos e familiares. De modo que vay todo em gramde rotura e 
dissoluçam não se provendo nisso. E achamos já nossos predecessores passaram 
muitas provisõis pera neste caso se prover, e aver estatutos na nossa câmara 
pera que trabalharão evittar estes males e dissoluções e não achamos aver 
execuçam. E querendo nós seguir o que nossos antecessores ordenarão e que 
também ajão effeito os acordos da câmara, e pollo que convém a bom regimento 
desta cidade, e pera desarreiguar os maos custumes e todos viverem (quoamto 
possível for) a serviço de Nosso Senhor ordenamos e mandamos que daqui por 
diante nenhuma molher de qualquer qualidade e comdiçam que seja, não 
sendo casada, que nam for desta cidade e seu termo se vão fora dela e de 
seu termo pera sua natureza ou pera onde lhe aprouver: e nam viva mais 
aquy, e se pela informaçam que ouver se achar que tal molher posto que nam 
seja casada vive bem e virtuosamente e nam hé escamdallosa ao povo e vezi-
nhança, e asy ho usou os annos passados, se nam entenderá nas taes esta 
nossa provisam. E no que toqua aas casadas sendo de fora desta cidade, e 
nam tendo aqui seus maridos e passar dous annos que eles sam ausemtes, os 
quaes as tem por derelictas e nam atentam nelas e elas manifestamente vivem 
mal, em tal caso também não vivirão, nesta cidade. E quoanto aas naturaais 
se proveja que prohibão que não vivam antre pessoas casadas e honradas 
pera nam danarem as pessoas virtuosas ou causarem escâmdollo, no que se 
proverá da maneira que ou per lançamento de vizinhança ou per modo que aja 
recolhimento decente e sem escândolo, se atalhe a nam aver uniões e alvoroços 
que somos informado se causam com tantas dissoluções. E porque muitas 
pessoas escandallosas e das ditas quallidades vivem em lugares onde facilmente 
se pode causar escândolo e azo de peccarem e disso nacem muitos incomve-
nientes, também se provirá nisso de modo que se apartem ou mudem dos 
lugares donde podem nacer occasiões de mao exemplo, asy ao redor de 
lugares e templos religiosos, como do collégio e vivendas dos padres da Compa-
nhia e asy dos seus estudantes. E porque muitas das ditas molheres e moças 
vêm aa dita nossa cidade sob collor de pedir esmolas e se deixam aqui andar 
muitos dias, sendo estas ou suas filhas e irmãs ou conjuntas, tais de que aja 
a tal sospeita ou sejam ou pareça que o são perjudiciaes, exceptas as alijadas 



e de boa vida, também as lançarão fora guardando as provisões dei Rei 
nosso senhor e direito em tal caso dos pobres que podem trabalhar, prece-
dendo porem monição e amoestação que se vão em certo e breve termo, 
antes de usar do rigor de justiça. E pera execuçam deste neguócio que tanto 
importa e de que resulta manifesto serviço de Deus e bem das almas e 
prol comum da república, ordenamos e avemos por bem que o doutor 
António Francisco nosso desembarguardor proveja nestes casos, guoardando 
esta nossa provisam polia confiamça que temos que o fará bem e como 
deve sem respeito algum somente o serviço de Deus e nosso e bem da 
República. E polia presente lhe commettemos toda jurisdiçam inteiramente 
e plenariamente pera que tomada informaçam sem cittaçam de parte nem 
outra ordem de processo amoeste, mande e notefique e faça notificar as 
pessoas que achar que convém serem lamçadas fora da cidade, para que 
se vam fora dela no termo que lhe asinar, e nos que ordenar e determinar 
não avera apellaçam nem agravo, e sem embarguo disso se cumprirá e exe-
cutará o que mandar e ordenar o dito Doutor sem a nossa Resoluçam nem 
a nossa câmara nem outra pessoa per alguma via poder disso tomar conhe-
cimento e poderá pera effeito de tudo poer as pennas necessárias e com 
isso e captura das pessoas que o mereçam fazer cumprir seus mandados. 
E aallem disso poderá ordenar o que lhe parecer sobre os alugueres das 
casas das taes pessoas e guardar nisso os acordos da nossa câmara que se 
diz terem nisso feytos, e os executar e acrecentar e per qualquer maneira alterar 
pera que com mais brevidade se efectue todo o sobredito, e tudo o que 
mandar e ordenar poderá dar aa execuçam, e mandar no que ordenar lançar 
preguões quoando e como lhe parecer. E pera o sobredito poderá tomar 
qualquer taballiam desta nossa cidade, e a qualquer deles que mandar, man-
damos que sem mais distribuição cumpra o que o dito Doutor ordenar, 
e o mesmo mandamos ao alquaide e meyrinho e seus homens, e quadri-
lheiros, e a qualquer outra pessoa que for pera isso requirida, de modo que 
não pereça a justiça, sob as penas que por ele lhe forem postas. E avemos 
por bem que asy como o dito doutor prover no que dito hé das molheres 
solteiras e pidintes, proveja nos moços e homens e aos que pedirem contra 
forma do direito e ordenações, precedendo as amoestações que lhes parecer. 
E porquoanto o dito Doutor nam poderá sóo acudir a tanto niguócio avemos 
por bem e nos prás que o Licenciado Fernão Correa juiz ordinário que hora 
hé nesta nossa cidade o ajude na provisam e ordenamça dos casos conteúdos 
nesta nossa provisão, polia confiamça que temos que o fará bem e comoda-
mente os quais doutor Antonio Francisco e Licenciado Fernão Correa jurarão 
em nossas mãos aos samtos evangelhos de bem e verdadeiramente prover no 
sobredito como cumpre a serviço de Deus e bem da República. Dada sob 



nosso sinal e selo na dita nossa cidade a cimquo dabril de 1565 anos e esta 
durará até outra nossa provisam em contrário. Pero do Valle nosso familiar 
a fez de nosso mandado. 

Assina: o arcebispo primas 
Tem selo 

No fim: n.° 209 — Provisão de El-Rei Dom Sebastião, expedida a 
cinco de Septembro de mil quinhentos, secenta e hum para não poderem 
morar juntos ao Collégio de Braga molheres de mao viver; e al disso huma 
Provisão do Arcebispo Dom Frey Bartolomeu dos Mártyies do anno de mil 
quinhentos secenta e cinco sobre o mesmo asumpto, e geralmente sobre as 
mulheres de mao viver da mesma cidade. 

Ncs costas: pera as molheres solteiras serem lamçadas fora. 

IX 

Ao cimo: 1566 e t fl. 12 

4.1.1566 

Nós o Arcebispo primás etc. a quoantos esta nossa provisam viren 
fazemos saber como nós somos informados que muitos clériguos moradores 
nesta nossa cidade que saem curas dalmas nam vam aa liçam dos casos que 
se lê no collégio de Sam Paulo da dita cidade podendo o muito bem fazer 
por serem moradores nela e nam terem outras ocupações legittimas, antes se 
occupam em seus passamentos, esquecidos da obriguaçam que tem de saber 
o que cumprir pera bem de seu ofício, ao que querendo prover, polia 
presente mandamos ao nosso provisor e visittadores que daqui por diante 
não passem cartas de cura aos ditos clériguos sem primeiro lhe mostrarem 
certidam do lente dos ditos casos e asi do apontador que tem cargo de 
apontar os que na lição delles faltam, de como ordinariamente os vão ouvir. 
E allém disso mandamos ao dito apomtador que faça rol de todos os ditos 
curas que morão na dita cidade e os aponte todas as lições que faltarem. 
E pera que nam possam aleguar ignorância mandamos que esta seja publicada 
na nossa sée e mostrada ao dito provisor e visitadores etc. que esteja em 



poder do dito apontador. Dada sob nosso sinal na mesma cidade a cuatro 
de Janeiro. Pero do Valle a fez de 1566 anos. 

Assina: O arcebispo primás 

Nas costas: n.° 208 — Provizão do mesmo Arcebispo passada em mil 
quinhentos secenta e seis contra os Parochos de Braga que não frequentavão 
a aula de Moral dos Padres da Companhia. 

E ainda: de Sua Senhoria pera os clérigos serem compellidos a ouvir os casos. 

E ainda: 1566 — Os curas da cidade oução a lição dos casos. 

X 

Ao cimo: 1566 e f fl. 11 

12.9.1566 

Dom frei Bartollomeu dos Mártires per mercê de Deus e da sancta Igreja 
de Roma arcebispo e Senhor de Bragua primás das Espanhas etc. a quoantos 
esta nossa provisão virem fazemos saber que considerando nós o muito 
proveito que recebem os clériguos deste nosso arcebispado com ouvirem 
casos de conciência nas partes onde se lêem e quoantos lhes importar pera 
bem de sua sufficiência continuarem a liçam dos ditos casos, polia presente 
mandamos aos viguairos confirmados, e aos mais clériguos que viverem nesta 
nossa cidade e seus arrabaldes sob penna aos viguairos de suspensão de 
seus bennefícios e de mais obrigações de lhes nam serem passadas cartas de 
cura nem licenças pera confesar que daqui por diante vam ao collégio de 
Sam Paulo da dita nossa cidade a ouvir os ditos casos pois tanto lhes importa, 
sendo certos que nam o cumprindo asi os suspenderemos dos ditos bennefícios 
pollo tempo que nos parecer e lhes nam mandaremos passar as ditas cartas de 
cura nem licenças pera confessar sem certidam do lente dos ditos casos de 
como os continuarão e pera que nam possam aleguar ignorância mandamos 
pasar a presente a quoal sera publicada no dito collégio e fixaada nas portas 
delle. Dada sob nosso sinal em Braga a XII de Setembro. Pero do Valle a 
fez de 1566 annos. 

Assina: O arcebispo primás 



Nas costas: n.° 205 — Provizão do Arcebispo de Braga do anno de 
mil quinhentos secenta e seis, para os clérigos da cidade de Braga sob pena de 
suspensão hirem ouvir a cadeira dos Casos do Collégio da Companhia. 

E ainda: 1566 — Provisão sobre os clérigos ouvirem casos de S.Sor (?) 
que passou D. Frei Bertolomeu dos Mártires. 

E ainda: Provisão de Sua Senhoria R . m a sobre os clérigos ouvirem os casos. 

X I 

Ao cimo: 1567, fl. 8 

10.7.1567 

Dom Frei Bartholomeu dos Mártires Arcebispo e senhor de Bragua, 
primás das Espanhas etc. aos que a presente nossa provisão virem fazemos 
saber que nós somos informado que viverem no bairro da cruz da porta 
de Sam Tiaguo de huma e outra parte e bem asi nas casas que vay ao longuo 
do postiguo pera São Miguel o anjo e rua que vay pera os palames outros 
moradores clériguos e estudantes recebem as escollas desta nossa cidade 
collegiaes e estudantes delias muyto detrimento e estorvo principalmente 
se forem molheres solteiras pello que querendo nele prover como mais 
seja serviço de Nosso Senhor e bem das ditas escollas delia, mandamos 
que pesoa allguma não possa nos ditos luguares e bairros viver em casas 
aluguadas sob pena de dous mil rs. da cadeia na qual penna incorrerão 
as pessoas que as ditas casas aluguarão de maneira que asi os aluguadores 
como os senhores das casas que as assi aluguarem incorrerão na dita penna 
pello que pera poder vir a notícia de todos mandamos que esta nossa 
provisão seja apreguoada nos luguares acostumados e principalmente nos 
ditos bairros e as nossas justiças mandamos e encomendamos que asy o 
fação inteiramente comprir e guardar e em especial ao doctor Antonio Fran-
cisco nosso desembarguador a que temos cometido o conhecimento destes 
casos e encomendamos e mandamos que não dê licença a pessoa alguma 
ainda que casada seja pera viver de aluguer nos ditos luguares e bem asi 
avemos por bem que os ditos escollares não possão aver casas salivo nos 
ditos bairros senão quando lhe per nossa especial licença lhe for dada luguar 
e pousada em outra parte o que asi mandamos sob as ditas pennas e decla-
ramos que isto se entenderáa nas molheres casadas que não estiverem com 
v 



seus maridos. Dado em Bragua sob sello de nossas armas a dez de Julho. 
Sua Senhoria R . m a ho mandou pelo R . d 0 padre frey João de Leyrea seu loguotente 
e governador deste arcebispado. Antonio Cordeiro nosso familiar a fez de nosso 
mandado de mil quinhentos sesenta e sete annos. Frei Joam de Leiria. 

Assina: O arcebispo primás 

No verso: n.° 224 — e Ribeiro. 

X I - A 

Ao cimo: 1567 e f fl. 9 
10.7.1567 

Dom frey Bartholameu dos Mártires Arcebispo e Senhor de Braga e 
primás das Espanhas etc. Aos que a presente nossa provisão virem, fazemos 
saber que nós somos informados que vivem no bairro da cruz da porta de 
Samtiago de huma e outra parte e bem asi nas casas que vay ao longo do 
postigo pera são Miguel o anjo e rua que vay pera os pelamos ou dos mora-
dores clérigos e estudantes recebem as escolas desta nossa cidade colegiaes 
e estudantes delias muito detrimento e estorvo principalmente se forem molhe-
res solteiras, pollo que querendo nelle prover como mais seja serviço de Nosso 
Senhor e bem das ditas escolas delia. Mandamos que pessoa alguma não possa 
nos ditos lugares e bairros viver em casas alugadas, sob penna de dous mil 
rs. da cadea na quoal penna encorrerão as pessoas que as ditas casas alugarão, 
de maneira que assi os alugadores, como os senhores das casas que as assi 
alugarem encorrerão na dita penna pollo que pera poder vir a notícia de todos 
mandamos que esta nossa provisão seja apregoada nos lugares acustumados 
e principalmente nos ditos bairros e as nossas justiças mandamos e emcomen-
damos que assi o fação inteiramente comprir e goardar e em especial ao 
doutor Antonio Francisco nosso desembargador a que temos cometido o 
conhecimento destes casos emcomendamos e mandamos que não dê licença, 
a pessoa alguma ainda que casada, seja pera viver de aluguel nos ditos 
lugares e bem assi avemos por bem que os ditos escolares não possão aver 
casas salvo nos ditos bairros, senão quoamdo lhe per nossa especial licença 
lhe for dada lugar e pousada em outra parte, o que assi mandamos sob as ditas 
pennas. E declaramos que isto se emtenderá nas molheres casadas que não 
estiverem com seus maridos. Dado em Braga sob sello de nossas armas a 10 



de Julho. Sua Senhoria R. m* o mandou pelo R . d 0 Padre Fr. Johão de Leiria 
seu luogotenente e governador deste arcebispado. Antonio Cordeiro nosso 
mandado de 1567 annos. 

Assina: frey Johão de Leiria 

Nas costas: n.° 224 — 9. 

Duas provizões do Arcebispo Dom Frey Bertholameu dos Mártyres 
expedidas no anno de mil quinhentos secenta e sete; para que nos Bayrros 
em que moravão os Estudantes que hião às aulas do Collégio da Companhia 
de Braga não podessem morar molheres solteiras. 

E ainda: Provisão pera os (...) dos estudantes. 

XII 

21.10.1570 (Coimbra) — confirmada a 28.10.1570 

Saiblo quantos este estrumento de consentimento, e desistência virem, 
como no Anno do nacimento de Nosso Senhor Jhesu Christo de mil e quinhentos, 
e setenta, aos vinte e hum dias do mês de octubro na cidade de Coimbra no 
collégio da Companhia de Jesus da dita cidade, estando ahi prezente o 
reverendo padre Lião Anriquez, provincial da dita Companhia nestes reinos e 
senhorios de Portugal, logo por elle foi dito em prezença de mim notairo, e 
testemunhas ao diante nomeadas, que o sereníssimo senhor cardeal Infante 
don Anrique legado de latere nestes reinos, per vertude de hüa comissão Apos-
tólica, do Sanctissimo Padre Papa Pio quinto Nosso Senhor ora na Igreja 
de Deus presidente applicara e unira por justos respeitos de serviço de 
Nosso Senhor à dita Companhia de Jesus o mosteiro de Nosso Senhor de Carvoeiro 
situado no arcebispado de Braga e bem assi das rendas do Mosteiro de Sancto 
André de Rendufe que ficou na reformação da ordem de S. Bento separara mil 
cruzados de pensão em cada hum anno pera se darem ao Reverendíssimo Senhor 
Arcebispo de Braga em satisfação da iurisdição secular da dita cidade querendo-a 
elle largar a el rei Nosso Senhor ou pera o collégio de S. Antão da cidade 
de Lixboa que hé da dita Companhia de Jesus, qual Sua Sanctidade mais 
ouvesse por bem como tudo mais largamente se contem na sentença e pro-
cesso de que o dito Senhor cardeal Infante conforme a dita commissão de 
Sua Sanctidade tem dada no caso, e que considerando o elle dito senhor padre 



provincial o muito serviço de Nosso Senhor e proveito spiritual das almas que 
se faz no colégio de S. Paulo da cidade de Braga que hé da dita Companhia 
de Jesus, e como ainda não tem tantas rendas que possão bastar pera sus-
tentar, o número de mestres, leitores, pregadores, e confessores, que são 
necessários para tão grande arcebispado, e de tantas Igrejas curadas como hé 
o de Braga e que pelo dito mosteiro de Carvoeiro estar três ou quatro legoas 
somente da dita cidade de Braga se pode mais commodamente applicar e unir 
ao dito collégio de S. Paulo, que está tão perto, e na mesma diocese. Antes que 
amanhã outro da dita Companhia e bem assi tendo sabido do dito senhor 
arcebispo de Braga, não hé contente soltar a iurisdição secular da dita cidade 
pela dita pensão e que ainda do dito collégio de São Paulo, com ella poderá 
milhor sostentar as obrigações e emcárregos que tem principalmente polo 
dito collégio de S. Antão de Lixboa a que a dita pensão se applicava estar 
em outra deocese tão remota do dito arcebispado de Braga, e por outros 
justos respeitos de serviço de Nosso Senhor a elle Padre provincial lhe aprouvera 
como de feito aprouve em nome da dita Companhia e do dito collégio de 
S. Antão polo milhor modo e maneira que em direito ser possa dar seu 
consentimento como de feito deu, de sua livre e espontânea vontade e pera 
que o dito collégio de S. Paulo, e nenhuma outra casa ou collégios destes 
reinos possa aver todas as rendas, iurisdição e direitos do dito mosteiro de 
Carvoeiro, e bem assi os ditos mil crusados de pensão, assi e da maneira 
que pola dita sentença, e processo decernido do dito senhor cardeal Infante 
estava applicado à dita companhia, e collégio de S. Antão, e milhor, se milhor 
poder ser por entender ser assi serviço de Nosso Senhor, e bem das almas, 
e proveito da dita Companhia e pera effeito do sobredito, disse que pede 
a Sua Sanctidade, e ao dito senhor cardeal Infante legado a latere, juiz e exe-
cutor do dito processo decernido, e ao muito R . d 0 Padre Francisco geral da dita 
companhia pera maior firmeza deste consentimento e applicação dem nisso 
seu consentimento, e autoridade pera o que disse, que fazia e ordenava, por 
seus certos e indubitados e sufficientes procuradores ao senhor Don João Telo 
de Menezes embaixador da corte de Roma e ao doutor Antonio Pinto secre-
tário de Sua Sanctidade, Antonio Fernandez procurador do dito senhor arcebispo 
de Braga, ambos residentes em a corte de Roma, e a cada hum delle in solidum 
pera que em nome delle constituinte e das mais pessoas a que pode tocar 
este negócio possão fazer todas as diligências necessárias e jurar em sua 
alma que neste consentimento não ouve dolo, fraude, nem simonia e em 
seu nome possão aceitar a expedição das letras e eu notairo como pessoa 
pública aceitei o dito consentimento e desistência em nome do dito collégio 
de São Paulo e das mais pessoas a que competir possa e em testemunho de 
verdade mandei ser feito este estromento. Testemunhas que estavão prezentes o 



senhor doutor Antonio Carvalho auditor da legacia, e Gabriel Afonso irmão da 
dita Companhia que assinaram aqui. E feito o dito estromento pelo reverendíssimo 
senhor Don Bertolameu Arcebispo de Braga primas estar prezente disse que elle 
não queria os mil cruzados conteúdos no dito estromento por não querer 
largar a dita iurisdição de Braga por cuja causa lhe estavão applicados e 
consentia que viessem ao dito collégio de Braga e assinou aqui com as sobre-
ditas testemunhas que assinaram. E eu Luis da Gama público auctoritate appos-
tólica notário que esto escrevi em meu livro de notas e delle este fiz treladar e o 
sobscrevi e consertei bem e fielmente sem antrelinha riscadura nem cousa em 
que aja dúvida e aqui meu público sinal fiz que tal he. 

Vêm depois as armas das leiras IHS 

E segue-se: 

«Eu Cardeal Infante legado de latere etc. fazemos saber a quantos esta 
nossa provisão e confirmação virem que nós vimos o instrumento de consen-
timento e desistência atras escrito feito pollo Padre Provincial da Companhia 
de Jesus e cáusulas delle, e per nos parecer serviço de nosso Senhor e por 
outros justos respeitos, authoritcte apostolica como legado de latere, e também 
como executor do processo decernido em que fizemos a applicação do mosteiro 
de Carvoeiro, e dos mil cruzados no dito instrumento declarados, polia milhor 
via, que podemos o confirmamos e approvamos, e supprimos todos e quaesquer 
defeitos assi de direito e como de feito que nelle possa aver. Pello que em 
virtude de obediência e sob pena de excomunhão mandamos a todas e quaesquer 
pessoas a que o negócio tocar, ou conhecimento do caso pertencer cumprão 
e guardem inteiramente o dito instrumento por nos confirmado como em elle 
se contem. Dada em Coimbra a 28 doutubro de 1570. 

Assina: O Cardeal Infante 

N.° 333. 

Provizão do Cardeal Infante, como legado a latere, dada em Coimbra 
a outo de Outubro de mil quinhentos e setenta, pela qual se confirma a 
aplicação de quatro mil reis de penção imposta no Mosteiro de Carvoeiro, 
e Rendufe, a favor do Collégio de São Paulo de Braga. 

1570 — Estromento de como se aplicam a este Collégio certa pençam 
do Mosteiro de Carvoeiro. 




